
CONSTRUTORA ACAUÃ LTDA
CNPf /MF: 04.49o'o79 /ooot-37

DÉCIMA SEGUNDA ATTERAÇÃO CONTRATUAL

E CONSOLIDAçÃO

41.20-+/00
4?.17-1 107
42.11-t 102
42.r?-o 100

42.13-8/00
42.2t-9 /02
42.22-7 /0L

Construção de edifícios;

Construção de rodoúas e ferroüas;

i"*iio. a" pin,rra para sinalização em pistas rodoüárias e aeroportos;

Construção de obras-de-arte especiais;

Obras de urbanização: ruas, praças e calçadas;

Construção de estações de geração de enérgia elé

Construção de rede de abastecimento de agua' co

trica:
lem de esgoto, galerias

pluúais;
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ELY MAscARENHÁs BARRos, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 29 de

Dezembro de 1965, nan-rrat oe ãáiânia/G0' portador da 
-carteira 

nacional de habilitação

sob o número 037 6615977 4 ' ã*p"àiã" peio oetran/To e 
-inscrito 

no CPF/MF sob o

"rr*.." ãio:sa.irr-s:, .".ia"niá e áomicitiaao na Quadra 1.012 sul, QI-E, Alameda 11,

io," il-a, pf"no Diretor Sul, Palmas/TO, CEP 77 '023-670' e;

PABLO vlNÍCtUs MUNIZ BARROS, brasileiro' casadosob o regime de separação de bens'

engenheiro civil, empresário, ";Jâ; 
em zz de setembro de 1988' nâtural de Gurupi/To'

portador da cédula a" raentià"aá nc sob o número 478'671, expedida pela SSP/TS e

inscrito no CPF/MF sob o tu-"--àOi'OO i.'361-90' residente e domiciliado na Quadra

205 sut. Alameda rr, lote nrvr ói, Àp"tt""nto 1302' EdiÍício Bela Vista Residence' Plano

Diretor Sul, Palmas/TO, CEP 77 '015'263'

Únicos sócios componentes da sociedade CONSTRUTORA ÁCAUÃ LTDA' com sede e foro

sito à Quadra 1012 sul, ql s, Arã;"à; lr' Lotes 11 e 12' Setor Eco Industrial' CEP 77'023-

670, na cidade de Palmas, Estado do Tocantins' com contrato social deüdamente

".q"r"ra"'rr 
lr"i, Co,"ttla ão Étt'ao ao Tocantins sob o número 172oo21677 0 em

30 /OS l2OOl, devidamente i"tti' '" CNpllMF sob o nú-mero 04 490'079/0007'37 ' de

comum acordo, resolvem po' 
""u 

in"t"ento de alteração contratual alterar o contrato

.ã.-i"f 
" 
rt a"-"it alterações mediante as seguintes cláusulas:

PRIMEIRA: A sociedade resolve alterar seu endereço para: Quadra 1'012 Sult QI-E'

Alameda 11, Lote ff-,C, S"tot E;" tndustrial' Plano Diretor Sul' Palmas/TO' CEP

77.023-670.

SEGUNDA: A sociedade resolve alterar seu objeto social para:



42.92-8 /01
42.92-8 /02
42.e9-s /0r

68.70-2/0L
68.10-z/02
68.10-z /03
7 7.tz-U /00
71..LL-1/00

7 7.19-7 l0l
41.10-7 /00
+2.27-9 /01-
42.91-0100
+3.9L-6/00
43.99-l /01

43.12-6 /0O
43.t3-4loo
43.21-s /00
77.19-3/99
77.32-2 /01
77.32-2 /02
81.1,1-7 /00
38.11-4l00

Montagem de estruturas metálicas;

Obras de montagem industrial;

Consffução de instalações esportivas e recreativas: quadras esportivas' piscinas

olímpicas;
Compra e venda de imóveis PróPrios;

Locação de imóveis PróPrios;
Loteamento de imóveis PróPrios;
Elaboração de proietos de engenharia;

Serviços de arquitetura;

Serviços de cartografia, topografia e geodésia;

Incorporação de empreendimentos imobiliários;

Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica;

Obras portuárias, marítimas e fluüais;

Fundações para edificações e obras de engenharia civil;

Gerenciamento e execução de obras por contrato de construção por

administração;
Perfurações e sondagens;

0bras de terraPlenagem;

Instalação e manutenção elétrica;

Locação de meios de transportes: ônibus, caminhões' reboques;

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador;

Aluguel de andaimes;

Limpeza, manutencão e recepção em prédios;

Limpeza urbana.

TERCEIRA: O capital da sociedade que era de R$ 2'000 000'00 (dois milhões ae r91i1),

totãlmente integralizado ". *o"d' tott"nte nacional' fica elevado em RS 5'000'000'00

i.i"." *iúo"r ãe reaisJ, totali;;do R$ 7'000'000'00 (sete milhões de reais)' sendo o

;;;;;; ;;;;l,""nte intãgrdizJo em moeda corrente nacional' no ato de assinatura do

nrêcente instrumento, através da incorporação parcial do saldo da conta de luCros

ã.r*rfra"i, ,rr.ados no balanço patrimonial em 31 /12/?0t7 '

PARÁGRAFO ÚNlcor Após a referida transferência, o capital social' que é de R§

7.000,000,00 (sete milhÕes de reaisl, totalmente integralizado em moeda corrente

nacional, dividido em 7.000.000 (sete milhõesJ de quotâs de caPital, no valor unitário de

R$1 00 um real fica assim distribuído entre os sócios:
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@
seguinte forma:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

ELYMASCARENHASBARRos,brasileiro,divorciado,empresário,nascidoem29de
Dezembrodelg6s,naturaldeGoiânia/GO,portadordacarteiranacionaldehabilitâção
sob o número 03766759774, expedida pelo Detran/To e inscrito no CPF/MF sob o

número 370.298.511-53, residentà e domiciliado na Quadra 1.012 sul, Ql-E, Alameda 11,

Lote 11-A, Plano Diretor Sul, Palmas/To, CEP 77 .023'670, e;

PABL0 VtNíctUs MUNIZ BARROS, brasileiro, casado sob o regime de separação de ben-s'

"rrg"nl,"i.o 
ciüI, empresário, nascido em 27 de Setembro de 1988' natural de Gurupi/TO'

;;';"ã"; da céáula'de Identidade RG sob o número 478'671, expedida pela SSP/T6 e

inr.ii,o no cpF/MF sob o número oo7.062.36L-gO, residente e domiciliado na Quadra

zos sut, et".n"a, 11, Lote HM 01, Apartamento 1302, Edifício Bela vista Residence, Plano

Diretor Sul, Palmas/TO, CEP 77.015-263.

I - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DURAçÃO
CúUSUUT I

A sociedade gira sob o Nome Empresarial de: CoNSTRUToRA ÂCAUÃ LTDA

CúUSULA II

A sede da empresa é no município de Palmas, estado do Tocantins' na Quadra

1.012 sul, QI-E, Alameda 11, Lote 11-4, Setor Eco lndustrial' Plano Diretor Sul' CEP

;;.0;i:;;;, podendo â qualquer tempo, abrir Íiliais e outros estabelecimentos, no país

àu fora dele, por ato de su; administração ou por deliberação dos sócios'

CúUSUTÁItI

o prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminâdo' tendo iniciâdo suas

atividades em 05 de lunho de 2001'

tI - oBJETO SOCIAL
CúUSULA IV

- E-moilr iosecorlos@oocoô.com bí- 
'AIMAS 
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A sociedade tem Por obleto social:

41.20-4/00 Construçãodeedifícios;
olçÃo col{tABlL - Fone 3219-7105 l



42.tL-L/01
42.7L-L /02
4?.72-0 /00
42.13-8 /00
42.21-e /02
+2.22-7 /0r

42.92-8 /oL
42.92-8 /02
42.99-5 /0r

Construção de rodoüas e ferrovias;

Serviços de pintura para sinalização em pistas rodoüárias e aeroportos;

Construção de obras-de'arte especiais;

Obras de urbanização: ruas, praças e calçadas;

Construção de estações de geração de enérgia elétrica;

Construção de rede de abastecimento de agua, coletá de esgoto, galerias

pluviais;

Montagem de estruturas metálicas;

Obras de montagem industrial;

Construção de instalações esportivas e recreativas: quadras esportivas, piscinas

olímpicas;
Compra e venda de imóveis PróPrios;
Locação de imóveis PróPrios;
Loteamento de imóveis PróPrios;
Elaboração de proietos de engenharia;

Serviços de arquitetura;
Serviços de cartografia, topografia e geodésia;

lncorporação de empreendimentos imobiliários;

Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica;

Obras portuárias, maríümas e fluüais;

Fundações para edificações e obras de engenharia civil;

Gerenciamento e execução de obras por contrato de construção por

administração;
Perfurações e sondagens;

Obras de terraplenagem;

Instalação e manutenção elétrica;

Locação de meios de transportes: ônibus, caminhões, reboques;

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador;

Aluguel de andaimes;

Limpeza, manutencão e recepção em prédios;

Limpeza urbana.

IIT - CAPITÂL SOCIAL
CúUSULAV

68.r0-2/07
68.r0-2/02
68.10-2 /03
7r.72-0 /00
71.rr-7/00
71.19-7 /07
41.70-7 /00
42.21-9 /0r
42.9r-O /00
43.9r-6/O0
43.99-r /07

43.12-6/00
43.r3-4100
43.21-s /00
77.19-5/99
77.32-2/07
77.32-?/02
8r.tl-7 /00
38.11-4l00

sócios:

O capital social é de R$ 7'000'000,00 [sete milhões

integralizad; em moeda corrente nacional, diüdido em 7'000

quoias de capital, no valor unilário de R$ 1,00 (um realJ, é ass

de reaisJ, totalmente
.000 (sete milhões) de

im distribuído entre os
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@
NO DE QUOTAS IMPORTÂNCIA o/o

3.5 00.0 0 0 R$ 3.500.000,00 50

ABLO VlN CIUS MUNIZ BARROS 3.500.000 R$ 3.500.000,00 50

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL R$ 7.000,000,00 100

CIJTUSUIÁ VI

A responsabilidade de cada sócio nas obrigeçôes assumidas pela sociedade é

restrita ao valor de suas quotâs, mas todos respondem solidariamente pela integralização

do capital social.
IV - ADMINISTRÂçÃO E NNÓ LABORE

CLÁUSUIA VII

A sociedade é administrada pelos sócios ELY MASCARENHAS BARROS e PABLO

vtNíCIUs MUNIZ BARROS, com os poderes e atribuições para assinarem e

administrarem individualmente, todos os negócios pertinentes à sociedade, autorizado-

lhes o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou a terceiros, bem

como onerar ou alienai bens imóveis da sociedade, sem autorizaçáo dos demais sócios.

PARAGRAFO úNICO: Os sócios poderão a qualquer momento nomear administradores

não sócios.
CI.ÁUSUUIvIII

OS SóCiOS AdMiNiStrAdOrCS ELY MASCARENHAS BARROS E PABLO VINÍCIUS

MUNTZ BARROS declaram, sob as penas da lei, que não se encontram impedidos de

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, e nem condenados ou

encontrarem-se sob efeitos da condenação, a pena que lhes vedem' ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime .falimentar, 
de prevaricação'

peità ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema

inanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra âs relações de

consumo, a fé pública ou a propriedade.

CúUSUIÂ IX

A sociedade poderá constituir procuradores para todo e qualquer fim'

"rp"ciÀ.rndo 
no instrumento de mandato os poderes outorgados e o prazo de valida'lp

ãr'úrirça", que não poderá exceder a 03 [trêsJ anos, exceto no caso de produção [ad'

iudicia et extra) que poderá ser outorgada por prazo indeterminado'
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NOME

ELY MASCARENHAS BARROS

7.000.000
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CúUSUI,AX

Os contratos d.e vulto e empréstimos bancários para a sociedade serão assinados

pelos sócios adminisrradores ELY MASCARENHAS BARROS e PABLO VINiCIUS MUNIZ

BARROS, individualmente- 
CúUSULA XI

É expressamente vedado aos sócios, e responderá solidariamente por si' quem

conceder avais de favor, prestar fianças ou outras garantias, ou mesmo praticar atos de

benemerência em nome da sociedade.

PARAGRAFO úNICO: a compra e venda de bens imóveis, hipotecas e ônus reais de

ouaisouer natureza, serào assinados pelos sócios administradores f,LY MASCARENHAS

Éann'os 
" 

pnsLo vlNÍcIUs MUNIZ BARRos, individualmente.

CLÁUSULAXII

ossóciospoderãodecomumacordofixarumaretiradamensal'atítulodePró-
Labore, observadas as disposiçÓes regulamentares pertinentes'

v - cEssÃo DAS QUOTAS
CúUSULA XIII

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiÍos

sem o consentimento do outro sócio, a qüem fica assegurado' em igualdade de cordições

I í"ç" .àii"l," de preferência para a iua aquisição se postas à venda' formalizando' se

.ealirada a cessão delas, a alteração contrãtual pertinente'

VI - EXCLUSÂO OU TALECTMENTO DE SÓCIOS

CLÁUSULA XIV

No caso de retirada ou exclusão de sócio da sociedade, os haveres a que o mesmo

tenha na sociedade, serão apurados atravós de balanço especificamente Ievantado na data

à"."11.rJ" "u 
exclusão, e sàus haveres serJhe-ão pagos em 10 (dezJ prestaçÕes mensais

e consecutivas, corrigidas monetariamente na forma da lei, vencendo-se a primeira após

30 (trintal dias da retirada ou exclusão;

PARríGRAF0 ÚNICO: No caso de falecimento de um dos sócios' a sociedade não se

àl.rotr".a, cabendo aos herdeiros do falecido, os direitos a que o mesmo possuía na

O sócio que desejar retirar-se da sociedade ou ceder suas quotas' deverá nÔtificar

aos demais sócils, o diráito de preferência no prazo de 60 (sessental dias;

Fore 321 9-7 l05 - E'mo:l: ioleco'os(Aoocor 'com'oÍ - PAIJ''IAS IO 
6
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@PARÁGRAF0ÚruIco:anotificaçãodosócioretiranteseráfeitaatravésdecarta
registrada, que comprove o recebimento pelo destinatário'

CLÁUSUUIXVI

As deliberações sociais de qualquer netureza, para a exclusão de sócio' serão

tomadas pelos sócios quotistas que detenham a meioÍia do capitâl dos sócios'

VII - EXERCíCIO SOCIAL
CúUSULAXVII

Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, os admin,istradores

pr.r,u.áã 
-.ontr. 

lurtin.raas de sua adminisffação' procedendo à elaboração do

Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultados econômicos' cabendo aos

,à.io., n, propo.ção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas'

PARACRAFO PRIMEIRO: Os lucros, depois de feitas as proüsões legais e tecnicamente

recomendadas, terão o sêu destiro determinado pela maioria do capital social'

;";;;;;f;' pá." .u, distribuição, o estabelecimento de outros critérios e

periodicidade para sua verificação'

PÂRAGRAFO SEGUNDO: A distribuição dos lucros ou resultados poderá ser realir:da de

;;;;;;tp."p*cional em relaçâo à parhcipação no 
.capital.social' 

cabendo essa decisão

,o.lã.iot'qo" a"tenham a maioria das quotas de capital social'

VIII - DISPOSIçÔES FINATS

CLÁUSULA XVIU

Os casos omissos no presente contrato' ou oriundos dele serão resolvidos pela

obsu*ãn.J io. preceitos aà COaigo Civil [Lei n' '!'0'406/2002) e demais dispositivos

legais aPlicáveis' 
cLÁusuLA xlx

Esta sociedade poderá por deliberação da maioria das quotas' transformar-se em

qualquer outro tipo de sociedade' 
.úUSULA XX

Fica eleito o Foro da citlade e comarca de Palmas' Esúdo do Tocantins' para

,p.".i".-J ;;;i;i. ,t dúüdas ou divergências surgidas na interpretação do presente

contrato.
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N E, Por estarem assim, iustos e

nstrumento em 01 (uma) via.

ELY aARENHAS

L: Rtl,00, ÍFJ: Rt0,50,.

entre si contratâdos, assinam o presente

Palmas/To, 08 de Junho de 2018'

PABTO VIN! CIUS MUNIZ BARROS
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COMPROVANTE DE INSCRIÇ ÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL04.490.079/000137

MATRIZ

*

CONSTRUTORA ACAUA LTOA

LJLO OO ESTÀBELECIMENTO 1

O í-012 SUL ALAMEDA 11 LOTE 11.4 QI.E SETOR ECO INDUSTRIAL

77.023-670 PLANO DIREÍOR SUL

miro§osoarês@hotmail.com (63)321ô-1855

EPP

4l.204-00 - Construçáo de sdiÍícios

38.11440 - Coletâ d€ r€sicluos não'psrlgosos
4í.10-7-00 -lncorporaçáo dêemprêêndlmêntos lmoblllárlos
42.'11í-01 - Constíução ds rodoviâs e fcrroviâs
ai.tr-t+z - cinturu iat" sinalizagâo om Pi6tâs rodovlárias e aeropoÉos
42.12-0-00 -Construçáo de obrâs ds ârte especiais
42.13{{0 - Obías dé urbanização 'ruâs, praÇas e calçâdas
42.21-9-01 - Construção de barrâgens € reprssâs para gêração de snergia lletnca
iz.ãi-ó.óz - é"*t.rç"r de êstãçóes e r€clês de distribuição d€ enersla êlétrica

42.22-7-01 - consiruçáo de reaes oe alasteciiriitáI" ài'i, 
"àr"t" 

i" *soto e construçôes correlatas' exceto obÍã§ de

42.õ14{0 -Obíãs ponuàrias. maritimas e fluviais
42.924-01 - Montâgêm de êstruturas m€lálicaa
42.92{-02 -Obras dê montãgem industrial
42.99-5-01 -Construção de insta!âçôes esportivas e rccreatlvas
43.124-00' Peíuraçô6s e sondagen§
43.13-4-00 - Obrâs de teÍraplenâgem
43.21-5-oO - lnstalâção e manutençáo elétricâ
43.9'l{-00 . Obras de íundações
43.99-1-01 - Administraçáo de obras
68.í0-2-01 -Compra e venda de imóveis Próprios
68.'10'2-02 - Aluguel de imóveis próPrios

206-2 - sociedadê EmPr€sáÍia Limitadâ

S/N

TO

ENÍE FEDERÀÍIVO RESPON

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n' 1 863, de 27 de dezêmbro de 2018

Emitido no dia 24107/2020 às 15:26:04 (data e hora dê Brasília)' Páginat 112

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

30/05/2001

CONSTRTJTORA ACAUA

22t0612006



2410712020

*

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR^ASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

DAS ÂTIVIDADES EC

68.10 -2-03 ' Lot€amento de imóvei§ próp

71.1í-1-00 - Sêrviços de arquitêtura
71.'124{0 . ServiÇos dê engenhariâ
'r r iõ-i-ót - serviéos ae ca(osratiã, topograÍa e qeodésia

;i.ió';-;; ';;:;;;;; ;,t-i ."ià" á" i*""pàí; náo especincados anr€riormênte sêm condutor

;';:;.õi :Ài;J;rd;;úi.a" 
" "quipu,,"nio' 

para construçáo sem op€íador' exceto ándaimes

77.32-2-02 - Aluguêlde andaimes
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a ediÍÍcios, êxceto conclominios prêdiáls

A 1.012 SUL ALAMEDA 11

COMPLEMENÍO

LOTE 1í.Â QI.E SEÍOR ÉCO INDUSTRIAL

77.023-670 PLANO DIRETOR SUL PALMAS

mirososoaÍes@hotmail.com
(63) 3216-1855

2210612006

30/051200ícoMPROVANTE DE INSCRIç Ê oe srulçÃoÃo
CADASTRAL04.490.079/0001'37

MATRIZ

CONSTRUÍORA ACAUA LTDA

206-2 - Sociedãde EmP16§ária Limitâda
E DEscRrçÃo DÀ NÂÍuREzÂ

siN

Ío

MOÍ|VO DE

Página:212

212

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1 863' de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 24107/2020 às 15:26:04 (data e hora de Brasília)
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ESTADO DO TOCANTINS

FL \Do ESPECÍAi oa cÂülú IvlL\lclPAL^DE GURUPI

'' 'ióürisao PERMA\ENrE DE l'lctrAÇAo
Geslão 2019i2020

CONTRATO

ffi-Tffi'P'tt*i?*ffi§*'g
Pelo presente lnstrumento de Contrato Administrativo' de um lado' o FUNDO

ESPÉCIAL OA cÂtulRe MUNICiPAL DE GURUPI' com sede e foro na Av Goiás' no

2880, na cidade de curupi' estaOo do Tocantins' inscrita no CNPJ sob no

29.327 4$noo1-09 e a car'alna lJtuNlctPAL DE GuRuPl'TO' devidamente in§crita no

CNPJ no 00 237 '53710001-70' com sede na Av Goiás' no 2880' centro' Gurupi' no Estado

do Tocantins, nestê ato represeatada pelo Vereador Presidente Sr' WENDEL ANTÔNIO

GoMtDÉs, brasireiro, ."ruoo, portador do RG No 2g7g115 ssP-Go e cPF No

560.497 371-49 residente " 
Oo*itili'Oo à rua A' no 96' Setor Cruzeiro' Gurupi - TO' e'

doravante denominados CONTRATANTES' e de outro lado a empresa CONSIRUTORA

acauÂLTDApessoajurídicadedireitoprivado,inscritonoCNPJno04.4go.oTs/0001.

37, situada na Quadra 1012 Sul' Ql E' Aiameda 11' Lote 11 A' Plano Diretor Sul' Palmas

- TO, CEP 77 023'670''up*t"ntuou pelo senhor PABLO VINICIUS MUNIZ BARROS'

inscrito no CPF sob n" oo7 OOZ aOf-90 e RG n' 478671 SSP-TO' que doravante será

denominada como CONTRATADA' tem entÍe si' iusto e acerlado o que segue:

A contrataçáo de empresa especializada no

A
1.1

ramo de Con ç il, pa

rl



ESTADO. DO TOC]ANTINS

T'TINI) O ESPECIAL DA CAMARAMUNTCIP AL DE GURUPI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA ÇÃo

A CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO SEDE DA CÂMAR
Gestão 2019/2020

A MUNICIPAL DE GURUPI'

12 Este contrato é resultante da Conconência no OO1I2O2O e deverâo ser

observados os Proietos' o memorial' o termo de referência' a planilha de Preços da

contratada, o Memorial Descritivo' as normas da ABNT e a legis laçáo Pertinente em vlgor

CLÁUSULA SEGUNDA. DO INiCIO DA OBRA OU SERVIÇO

2.1. O início do serviço será imediato após o recebimento da respectiva Ordem de

Serviço expedida pelo Fundo Especial da Câmara Municipal de Gurupi'

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DA OBRA OU SERVIÇO

a) PRoVISoRIAMENTE' 
pelo responsável por seu

fiscalizaçáo' mediante termo circunstanciado' assinado pelas part

dias da comunicação escrita da Contratada'

b) DEFINITIVAMENÍE' 
pela comissáo designada' oportunamente pelo

presidentedaCâmara*'"'t'O'deGurupi'mediantetermocircunstanciado'assinado

pela Contratada e a fiscatizaçao' após o decurso do 
lrazo 

de observação' ou vistoria que

comprove a adequação o";;;;" ""' 
termos contÍatuais' obseNando o disposto no aÍt'

69 da referida lei'

b.1 O prazo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias' salvo em casos

excepcionais devidamente ]ustiÍicados e previsto * ":1"'

Nahipótesea"ot",.ocircunstanciado,ouaverificaçãoaqueserefereesteartigo

não seÍem, '""p""tiuum"ntJ' 
n*"0" ou procedido dentro dos prazos fixados' reputar-se-

âo como realizados' O""O-t O'" comunicados à administração nos 15 (quinze) dias

acomPanhamento e

es em até 15(quinze)

anteriores à exaustão dos mesmos

O recebimento Provisório ou deÍin itivo náo exclui a responsabilidade êla solid '/

ç15-ye p-
Êubrica .$

É
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ESTADO DO TOCANTINS

"..%?ffÃ3f *t",*ítrmr**'f"ii#JGURUPI

e segurança da obra o' oo 
'u'Içà';;;-éú;-erofissional 

pela peíeita execu

ContÍato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato' nos termos do

çáo do

art. 73,

itários e será realizada mensalmente' até

o dia 20 de cada mês'

4 2 A medição será Íeita por preços un

ou a critério da Administra ção com base no cronograma aProvado'

provados Pela FISCALIZAÇÁO'

considerando-se os serviços efetivamente executados e a

as esPeciÍicaçÓes tecnicas'

tomando Por base a P lanilha, o cronograma fisico-financelro '

nstantes do Processo

os Projetos, as normas da ABNT e demais recomendaçÕes co

ão dos serviços seráo efetuados em

conformidade

4.3 Os pagamentos referentes à execuç

com as medições' mediante a apre

rrente em nome da contratada'

sentaçá

no prazo

o da nota Íisca!' através de

DECIMA SEGUNDA' deste
de ate 15 dias a contar da

depÓsito em conta co
observando-se a CúUSULA

liberação de cada mediçáo'

§ 2", da Lei Federal n' 8 666/1993

A administraçáo reieitará' no todo ou em parte' obra e serviço executado em

desacordo com o instrumento contratual'

c) Ao f na da obra' antes da'::::::1i:"Jllll;',i1"-Jn'i?li::1:
apresentar o Manual de Manutenção e Conservaçao

objetivo orientar os responsáveis pela manutenção da edificação' com relaçáo aos

serviços de manutenção predial a serem realizados rotineiramente' com vistas a garantir

", 
Oo", condiçÕes de funcionamento das instalaçÕes'

CLÁUSULA QUARTA _ DO PREÇO/MEDIÇÃO/ PAGAMENTOS

4.1 O preço cefto e ajustado para pagamento dos serviços executados e de R§

R$ 6'843'000,00 (seis milhões' oitocêntos e quarenta e três mil reais) a serem pagos

de acordo com o cronogama e as faturas emitidas mensalmente'

t

Edital

v ^,

Y

// )

,t
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ESTADO DO TOCANTINS

FUND.EspEçrATE#Àõiy$##Jlt!'rTá^%"GURUPI
coMISsl 

Gestâo2o19/2020

4.4 Caso ocorra "u"to 
nã p'gamento por culpa exclusiva da Co

incidirá sobre o valor do débito vencido e não pago' multa' no equivalente a 2%

cento), acrescido de iuros mensais no equivalente a 0'5% (meio por cento)'

correção monetária calculada com base na Tabela Prática elaborada pelo E T

Justiça do Estado e publicada mensalmente no Diário Oficial do Estado'

ntÍatante,

(dois Por

além de

ribunal de

Fundo EsPecial da

Ita, no equivalente a

4.5 Nenhum pagamento será efetivado o respectivo Relatório de Mediçáo e

Libêração, nos termos do item 7 0 deste edital'

4.6 Quando do pagamênto' será efetuada a retençáo tributária prevista na

legislação aplicável' "* uto"i'"' a prevista no artigo 31 da Lêi n' 8'212' de 1993'

4.7 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional náo sofrerá a

retenção tributária q"nto 
'ot 

i*postos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçáo' por meio de

documento oficial, de O'" *' ius ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei

ComPlementar n 123' de 2006'

4.8 Quanto ao lmposto sobre Serviços de-Qualquer Natureza (ISSQN)' será

observado o disposto na Jei Comptementar no 116' de 2003' e legislaçáo municipal

aplicável'

4.9 A contratada deverá manter as mesmas condiçÕes da habilitaçáo até o

términodavigênciaOop'"t"nt"contrato'eaindaentregarascertidõesderegularidade

fiscal e trabalhistas' devidamente atualizadas' sempÍe que solicitadas pela administraÉo'

CLÁUSULA QUTNTA - DO ATRASO NO PAGAMENTO

5.1. Caso ocorra atraso no pagamento por culpa exclusiva do

CÀMARA, incidirá sobre o valor do débito vencido e não pago' mu

02% (dois por cento) ' *'"t"*o de iuÍos mensais no-equivalente a 0'

Xr/l\/.r

5o/o o cento
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ESTÀDO DO TOCANTINS

FUND'ESPEc'iiíi"t-uno*"IUII^qTlL"D:GURUPI
courssÀô TTRIIANENT§ Dtr LrclrAÇAo

Oeslão 2019/2020

além de correçáo monetária "'i"J"O" 
com base na Tabela Ptática e

Tribunal de Justiça do Estado e publicada mensalmente no Diário Oficial do

I

laborada Pelo

Estado

CLAUSULA SEXTA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENIÁRIA

6.1. Este lnstrumento de Contrato tem o valor de R$ R$ 6'843'000'00 {seis

milhóesoitocêntosequa'entaetrêsmilrêais)constantedâdotaÉodoorçamento
vigente do Êundo Especial da Câmara Municipal' abaixo discriminada:

CLÁUSUIA SÉTIMA - DO PRAZO DA EXECUÇAO

7.1. Os trabalhos deverão ser concluídos no pÍazo de 18 (dezoito) meses' contados

a partir do recebimento da Ordem de Serviço

CLÁUSULA OTTAVA' DA§ OBRIGAÇOES DACONTRATADA

Serádeinteiraeexclusivaresponsabilidadedacontratada:

o. I - Antes do inicio da obra' a CONTRATADA deverá apresentar a relação da

conforme a apresentada na documentaçáo de

equipe técnicâ que executará a obra'

a relação da equipe deverá ser apresentado o

habilitaÇão técnica Juntamente com

endereço para correspondências elettÔnicas, e-mall, e os contatos teleÍônicos'

8.2 Empregar todos os materiais necessárlos à execução da obra dentro da

técnica adequada e das normas pertinentes' responsabilizando-se Pela rePos ição dos

maleriais danificado

deveÍão ser reÍeitos,

ução dos serviços, inclui

IA d camara Mun c Ipa I de (, u ru p i
F undo ESpec a

4 I0 5 1 00 ob r S e nS IaçÕes4
(conStTU o da No Sed )

s em virtude da má exec
doa eles que

,N
U
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FUNDO ESPECIA; i,Á CÀMARA MUNICIPAL-DE GURUPI
' ""ãóúlisio PERMANENTE DE LICITAÇÃo

Gestão 2019/2020

8.3 - As despesas '"t"ãniãt 
* consumo de vigilância' água' energia elêtrica'

telefoneetc.correrãoporcontadaCoNTRATADAateorecebimentodefinitivodaobra.

8.4 - As despesas decorrentes do transporte de pessoal administrativo e

tecnico, bem como de operários contratados' seráo de responsabilidade da

CONTRATADA.

8.5 - O transporte de materiais e equipamentos referentes à execuçáo da obra

será de responsabilidade da CONTRATADA

8.6 - As despesas decorrentes de estadas e alimentação de pessoal no local de

realizaçáo da obra seráo de responsabilidade da CONTRATADA'

8.7 - As despesas referentes a cópias de documentos e projetos correrão por

Trabalho.

8.11 - Cumprir as legislaçÕes federais' estaduais e municipais' bem com-o segulr

as normas relativas a .ugur*çu e Medicina do Trabalho, diligenciando para que não haia

risco de Paralisaçáo dos serviços;

8.12-ACoNTRATADAdeverámantervigilância24horaspordianocanteirode

obras 
tmentos e materiais necessários à

8.13 - Fornecer todas as ferramentas' equtpa

execuçáo dos servtços;

8.14 - Executar os serviços de acordo com a melhor técnica

,,/

conta da CONTRATADA'

8.8 - A CONTRATADA deverá manter obrigatoriamente na obra' no mínimo um

con.iunto completo dos projetos atualizados' composto de desenhos' caderno de

especificações técnicas' planilha orçamentária e cronograma fisico- financeiro'

8.9 - Deverão ser fornecidos' instalados e utilizados os Equipamentos de

ProteçãoColetivaquesefizeremnecessáriosnodecorrerdasdiveÍsasetapasdoserviço,

de acordo com o previsto na NR-18 da Portaria no 3214 do Ministério do Trabalho'

B.1O - Deverão ser fornecidos todos os Equipamentos de Proteçáo lndividual

necessário e adequados ao desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas dos

serviços, conÍorme previsto na NR-06' NR-'18 e na Portaria no 3214 do Ministério do

ti

X
mz loe

Á



Fls. Ne l-l-::
Rübrica \"ii:'

ESTADO DO TOCANTINS

""Uf*Uf'"':.t':t'f§mSm'f'f#^%"GURUPI

diligência, bem como mante! as aiuãt á" tt"otrho continuamente limpas e

observando o disposto na legislação e nas noÍmas relativas à prote

desimPedidas'

çâo ambiental,

ra os Íuncioná

fazendo, inclusive, a remoçáo dos entulhos:

8.15 - Manter os empregados da empresa uniíormizados' com a própria

identificaçáo e da empresa, e com os devidos equipamentos de higiene e segurança do

trabalho, , -r^^ ^^nranrr,..' nôme. RG e

8.16 - Manter na obra a lista de todos os empregados' contendo nome'

função; ;o.nc nnssoais ou materiais causados por seus

8.17 - Responder por quaisquer danos pessoa

empregados nos locais de execução dos serviços' bem como por aqueles provocados em

virtude dos serviços executados e equipamentos empregados;

8.18 - Substituir o produto ou refazer os serviços' no prazo de 15 (quinze) dias'

que, após a entrega e aceite' durante o prazo de garantia' venha a "::::"1::::::t'tt 
O"

fabricação ou quaisquer outros que' reincidentes em número igual ou superior a duas

vezes, venham a dificultar ou impossibilitar a sua 
-utilizaçáo' 

desde que' para a sua

ocorrência, não tenha contribuido' por ação ou omissáo' a Câmara Municipal;

8.19 - Providenciar' às suas custas' o registro do serviço no INSS e nos demais

órgãos que exigem; . -:-^^+^ ,{^ rnâiêriâis de primeira linha'

8.20 - Executar o serviço incluindo o Íornecimento de materiais de prime

de acordo com os puo'0"' u'àuu'*':"" :i:::'^".::;:"X"T.:; TT:":1Ti:;
toda e qualquer mão-de-obra' inclusive a especla

serviços. ^^ ,{iôh.\êiÍi\rôs e acessórios, materiais, ferramentas'

8.21 - Fornecer todos os dispositivos " "lt"-i]-^^"'--',.1*,"'*.
equipamentos e serviços essenciais ou complementares' eventualmente nao

mencionadosnu,nu"'",'odose/ounãoindicadosemdesenhose/outabelasde
acabamento e/ou listas de materiais do projeto' mas imprescindiveis à completa e perÍeita

rios,

cais,

realização da obra;

8.22 - Seguir todos os procedimentos de segurança' tanto pa

transeuntes e demais pessoas envolvidas no processo' bem como as lo
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FUNDO ESPECIAL DA CA]

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO
Gestão 2019/2020

causa a alteração' -, r^ ^!..à .rê a.'ôrdo com a

8.26 - Responsabilizar-se pela segurança estrutural O" 
":'1" 

t: 
":"':'^:'

legislaçáo vigente, bem como por indenizaçÓês que possam ser devidas a terceiros' por

fatos oriundos dos serviços e fornecimento contratados' mesmo que ocorridos na via

pública;

8.27 - Deverá ser entregue uma via da ART (Anotaçâo de Responsabilidade

Tecnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Têcnic"l * 1t:':::,.1" 
oo"

devidamente anotada no CREA ou CAU em ate 5 (cinco) dias apÓs a assinatura da

ORDEM DE SERVIÇO' sendo que em hipótese alguma o construtor poderá iniciar a obra

sem a entrega do referido documento, o quar poderá imputar em multa grave'

8.28 - Manter no local de execução dos serviços o "DlARlO 
DE OBRA' com

folhas triplas devidamente numeradas e assinadas pelas partes' o' 
i'11"^:::':co' 

onde

SerãofeitasaSanotaçÔesdiáriassobreoandamentodostrabalhostaiscomo:indicaçÓes

técnicas, inicio e térmlno das etapas de serviços' causas e datas de inlcio e término de

eventuaisinterrupçôesdosserviços'assuntosquerequeiramprovidênciasdaspartes'

recebimento de materiais com quantidade e qualidade de acordo com os proietos'

proPostas, etc;

8,29 - Promover o imediato aÍastamento' após o recebim notificação, de

Rubaica l'Y\)

estaduais e federais Pertinentes;

8.23 - Executar sob sua responsabilidade todas as instalaçÕes provisórias

necessárias, alolamentos' refeitôrios' depôsitos' escritório para fiscalizaçáo e

administraçâo, destinados ao atendimento das necessidades durante a execuçáo dos

t"*'*io 
- Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por

quaisquer autoridades federais' estaduais e municipais' em conseqüência de fato a ela

imputável e relacionados com o fornecimento de materiais e serviços contratados;

8.25 - Providenciar o As Built da obra e a aprovaçáo' iunto aos órgãos

competentes, quando couber, de todas as alteraçÕes que possam ser feitas nos proietos

originais, desde que ouvidos seus autores' arcando com os custos operacionais que der

É
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empregados que não corresponderem à

@
confiança, demonstrar

qualquer dos seus

incapacitação técnica ou Pertu

8.30 - ResPonsabiliza

venha a vitimar um ou mai

contratados, assim como ind

rbar a ação da equipe de fiscalização Câmara Municipal;

r-se pelos encaÍgos provenientes de qualquer acidente que

s dos empregados alocados na execuçáo dos serviços

enização que porventura dai originarem e por tudo mais

quanto as leis sociais, trabalhistas e fiscais estabelecem;

fiscais decorrentes da execuçáo deste contrato;

8.32 - Apresentar os relatórios de mediçóes' devidamente assinados pelo

representante legal da empresa contratada' ou pelo responsável técnico' até o dia 20 de

cada mês, que será aferida pela fiscalizaçao da obra em até 15 dias corridos' após a data

do recebimento dos requerimentos, e apresentada à Câmara Municipal para os

procedimentos legais do pagamento;

8.33 - Reforçar a sua equipe de técnicos no local' se ficar constatada

insuÍiciênciadamesma,parapermitiraexecuçâodosserviçosdentrodoprazoprevisto:

8.34 . Proceder, ao final dos serviços' à desmobilização das instalaçÕes

provisórias dos canteiros, limpeza e remoção do material desnecessário e (ou)

indesejável;

8.35 - Apresentar, ao término dos serviços' antes da sua aceitaçáo deÍinitiva pela

Câmara Municipal os projetos "as built" (como construído)' devidamente acompanhados

dememoria|descritivoedetalhamentoexecutado,emcd.romeumacópiaemoriginal,

aprovados pelos órgáos competentes' quando for o caso'

8'36 . Providenciar as liberações provisórias, deÍinitivas e necessárias junto aS

Concessionárias locais, quando for o caso'

8.37- APresentaÍ, no final da obra, os comProvantes de quitaçáo c

concessionárias de fornecimento de energia elétrica e água utilizadas na obra;

a definitiva, a C

om as

deverá

L/

L38 - Ao final da obra' antes da sua entreg T ADA

8.31 - Fornecer, sempre que solicitado pela Câmara Municipal' e

obrigatoriamente no ato da entÍega da Nota Fiscal de mediçáo' comprovantes de

pagamentos dos empregados e do recolhimento dos encargos sociais' trabalhistas e
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apresentar o Manual de Manutenção e Conservaçáo da obra Este manu

objetivo orlentar os responsáveis pela Manutençáo das EdiÍicações' com

serviços de manutenção predial a serem realizados rotineiramente' com vis

al terá como

relação aos

tas a garantir

reg ularização das faltas ou deÍeitos observados
e-mail, ofÍcio, parecer técnico e/ou

Notificar, po. escrito (por meio de carta'

de serviço), a CONTRATADA' pela a ocorrê ncia de quaisquer irregularidades

da Câmara ou terceirizadoS contratados'

b) A fiscalizaçáo da obra anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadascomaexecuçáodocontrato,determinandooqueíornecessárioà

as boas condiçôes de funcionamento das instalaçÕes'

8.39 - Até o término da obra' a CONTRATADA deverá providenciar as ligaçôes

definitivas de água, energia elétrica' telefone' esgoto e quaisquer outras que se fizerem

necessárias.

8.40 - A CONTRATADA deverá declarar meios alternativos de recebimento de

corresPondência oficial'

8.41 - Manter as condições de habilitação exigidas na licitaçáo' inclusive

qualificação técnica durante todo o periodo de vigência do contrato'

8.42 - Manter um preposto na cidade de Gurupi' com poderes para apresentar

todos os esclarecimentos solicitados pela câmara no decorrer da execuçáo do contrato'

8.43 - Os profissionais indicados pela concorrente para fins de comprovaçáo da

capacitação técnico-profissional de que trata o 3'2'a3'2\' deverão participar da obra ou

serviço obieto da licitação' admitindo-se a substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administraçáo'

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇOES OI CONTRATANTE

a) Fiscalizar a execuçáo da obra e serviços através de responsáveis técnicos

C

ordem

verificadas na execução dos serviços' eventuais imperfe içóes no curso d xecução dos

serviços, fixando prazo para sua correção'K
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d) Sempre que necessário' comunicar aos superiores sobre as ocorrências em

tempo hábil paÍa as devidas providências'

e) Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pela CONTRATADA.

f)Efetuar o pagamento até 30 dias após apresentaÉo da mediçáo aferida dos

serviços eÍetivamente executados, junto com a nota entrega da nota Íiscal' na forma da

lei.

O fiscal do contrato será nomeado oportunamente' nos termos do art' 67 da Lei

Federal no 8.666' de 21 de iunho de 1993; e' com base no art 13' inciso lX' da lnstrução

Normativa TCE/TO no 02/2008, de 07 de maio de 2008'

Afiscalizaçáodosserviçosseráexercidaexclusivamentepelotécnicodesignado

pela Càmara Municipal;

À Fiscalização fica assegurado o direito de:

a)solicitar,pormeiodenotificaçáo'aretiradadolocaldosserviçososengenheiros'

arquitetos, mestres ou qualquer operário que não corresponda' técnica ou

disciplinarmente,àsexigências.lSSonãodeveráimplicaremmodificaçõesdeprazooude

condiçÔes contratuais;

b) exigir o cumprimento de todos os itens destas especiÍicações;

c) rejeitar todo e qualquer mateÍial de má qualidade ou não especiÍicado e estipular o

ptazo paÂ sua retirada da obra'

A presença da fiscalizaçáo na obra náo diminuirá a responsabilidade da empresa

contratadâ;

A empresa contratada será obrigada a facili

e serviços em execução, facultando à mesma a

tar à Íiscalização o acesso aos materiais

inspeção de todas as dependências do

canteiro onde se encontram estocados os materiais' equlpam

'Y.=
/.\

umentação;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÂO
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A fiscalização caberá, ainda

. Esclarecer ou solucionar incoerências' falhas e omissões eventualmente

constatadas no Pro.ieto básico;

. Aprovar materiais equivalentes

atendimento à composição' qualidade'

especiÍicações técnicas'

pela Contratada, avaliando o

desemPenho requeridos Pelas

propostos

gaÍantia

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

1'1.1. Este lnstrumento Contratual considera-se em vigor pelo prazo de 24 (vinte e

quatro) meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço Esse prazo poderá

serprorrogadomedianteiustiÍicativafundamentadaàautoridadecompetenteereduzidaa

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES

Emcasodearrependimentodaassinaturadocontrato.inexecuçáoparcialoutotal

da obra, poderáo ser aplicadas à CONTRATADA as seguintes sançÕes: advertência'

multa,suspensãotemporáriadeparticipaçãoemlicitaçôesedeclaraçãodeinidoneidade

paralicitaroucontratarcomaadminlstraçáopúblicaconformepreveemosartigosSTeSS

termo no Processo definitivo'

da lei no 8.666i93, assegurada a ampla defesa

12.1. Aplicam-se, à CONTRATADA as sançóes administrativas' criminais e

demais regras previstas no Capítulo lV da Lei

12.2. A recusa iniustificada da conco rrente vencedora em assinar o Contrato

dentro do pÍazo estabelecido pela CONTRATANTE caracteriza o descumprimento total da

obrigaçáo assumida, sujeitando-o às penalidad es legalmente estabelecidas

óes assumidas no Contrato assinado' no

12.3. O não cumprimento das obíigaç

enseia além das Penalidades acima e
todo ou em Parte,

cad as discri inadas a

fts. Ne êfa
Rubrice -'i

no 8.666, de 21 de.lunho de 1993'
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seguir:

12.3.1. Advertância escrita: quando se tratar de infraçâo, que a juízo da

fiscalização e no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades

assumidas no Edital e seus anexos ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam

acarretarprejuízosaosENTESCoNTRATANTES,desdequenãocaibaaaplicaçáode

sanção mais grave;

12.3.2. Multas:

123.2.1.Casoexistamnão.conformidadesrelativasàconstruçãoda
edificação'quandodafiscalizaçãodaobrarcalizadadeacordocomoProjetoExecutivo

detalhado,oENTECoNTRATANTEaplicarámultascondizentesaositensquecompÕem

aPlanilhaOrçamentáriadaObra,adotandoasistemáticaexplicitadaabaixo:

Tabela - 1

10o/o'1

9o/o0,9

8o/o0 I
7%0 ,7

6%0,6

5o/o0 5

4o/o0,4

Mode

30k

2Yoo,2

1o/o0,'1

M ulta

Sobre o

Valor Total

Itemdo

indice de

Gravidad

(lG)e
de Não Conformidade

GrausFaixas de

GravÍssima

Grave

0,3

Leve
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Gravissima: quando " ciniiãi"a" recebeu mais de uma multa por

conformidade Grave, e que atê o finar do prazo estipurado em notificações, não tom

Não-

ou as

providências necessárias à reparaçâo das mesmas;

Grave: quando coloca em risco a segurança da ediÍicação e/ou a integridade íisica

da funcionalidade (parcial ou total) e/ou

urança da ediÍicaçáo eiou a integridade fÍsica

Leve: evidenciados aspectos estéticos' execuções construtivas e utilização de

onentes distintos das especificaçÕes técnicas contempladas no projeto executivo;

do usuário;

Moderada: evidenciada Pela Perda

durabilidade do elemento' sem aÍetar a seg

do usuárioi

comp

indice de Gravidade (lG): indices escalo nados em função do tiPo de não-

conformidade evidenciada (grave' moderada ou leve) a serem adotados Pelo fiscal;

Multa Sobre o Valor Total do ltem: percentua I de multa sobre o valor total do item '

obtido por meio da multiplicaçáo do lG pela multa máxima sobre o valor total do item'

LEVE
o,l À o,3Vâlor total do ltem

sÉi.vlç05 PAÉUMINÂRES

o,, a o,aveloítotâl do ltêm
MOVIMÉNro o€ ÍÉRi.As

7x À 496válo.total do llêm
INFRÁ €sÍRUÍURÂ

7% AA'/.o,7Â o,avalo. tot.l do liêm
SUPER €SÍFUÍIJRA

MOOÉRAOA4%46%vâloílotâldo ltem
paREoÉs É PAINÉls

MOOEAÀOA
o,4ao,óv.lortotal do ltem

o,7 a o,a

0,4 a0,6

valor total do rtem

COAERÍIJÊA

rueteuerertrzeçÃo

GÂrÀVÉ

MOOEÂÂOA

MOOEAADA

R€VESTIMENTO OE PARÉOEs

Plso / PAvIMÉNÍaçÃo

RoDÂPÉ5 € 9ElÍoRls

valoÍ total do ftem

v.loÍ tot.l do ltem

vatortotal do ttem

L€V€
o,t A 0,3valoÍ tolal do llem

Tabela 2 - Graus de não-confo rmidade Po r item da e cus s

É

DE NÃO
DE

IÍEM

MULÍASOAAE
o valoa oo

ÍNolcE oÉ

6ÂÁvloaDEvaloRaS
DERcÊlçÁo DossERvlços
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v.lor totâl do nêm
rNsÍar-açÂo ELÉrRrca

valo. totâl do ttêm
rNSTÀLÂçÃÔ lltoq-ÂuucÂ

v.lo. tot.l do têm dê'
rl{sÍÂtÂéosaNíÂÊú

vóloí toiál do item

796AaÍv.lor total do ltêm

v.lorlot.l.,o atêó de icordo 'om
prol€totCONÍRA OÉSCÂRGÂS

v.rô.tot.l do nê6dê
srsÍÉMÁ OÉ pâorrçÃo oÉ

ÍÉ À rNcÊNolo rÉv€v.lor torãl do Item de "o'
s€Âvlços olvÉRsOS

rÉv€valor tout ao rteo oe:

v.lor toa.l .ro lt€m d'

tÉv€vilo. totâl do ltem de
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Notificaçáo de lnfraçáo;
nicado sobre a não-conformidade' a Contratada deverá

12.3.2.5 Ao ser comu

apresentar, em até 3 (três) dias Úteis' o Plano de Correçáo' detalhando a solução

encontrada e o respectivo cronograma de execuçáo, que deveÍá ser aprovado pelo ENTE

CONTRATANTE, e imediatamente juntado aos autos do Processo de Conkatação;

APlicaçóes:

12.3.2.2. Ao serem detectadas náo-conformidades pelos fiscais das obras' os

mesmosasclassificarãoconformeosindicesefaixasdenão-conformidadeprevistospara

cada um dos itens listados na Tabela 2' e emitirão uma Notificação de Infraçáo por

escrito, que deverá ser imediatamente iuntado aos autos do Processo de Contratação;

12.3.2.3. A aplicaçáo do indice de náo-conÍormidade' dentro de cada faixa'

ÍicaràacritériodofiscaleovalorconstantedaNotificaçãodelnfração,Serácalculado

sobre o valor total do item náo-conÍorme;

12.3.2.4. Quando da medição dos serviços' os fiscais faráo a glosa dos valores

dos subitens detalhados da planilha orçamentária da obra, corÍespondentes às náo-

conformidades encontradas que' necessariamente' serão os mesmos listados na

12 3 2.6 Caso a Contratada não apresente um Pla de ção ou deixe de
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cumPri-lo, a Notificação

imediatamente cobrada Pelo

de lnfração, será convertida em Multa, que será

ENTE CONTRATANTE, e esta informaçáo deveÍá ser

imediatamente juntado aos autos do Processo de ContrataÇão;

12.3.2.7. Caso o CONTRATO cumpra rigorosamente o Plano de CorÍeção

apresentado, a Notificação de lnfração' será suspensa' e os subitens glosados serão

incluidos na medição subsequente' que deverá ser imediatamente luntado aos autos do

Processo de Conkataçáo;

12.3.2.8 Ao final de obra' serão contabilizadas todas as náo-conformidades as

quais não tenham sido apresentados os Planos de Correção' assim como todos os

Planos de Correção que não tenham sido executados a contento Quando as náo-

conformidades persistirem, o ENTE CoNTRATANTE apricará as seguintes sansÕes:

12.3.28.1. Caso a Contratada tenha sido multado mais de 3 (três) vezes por

não-conÍormidades, atê o final da obra' será aplicada uma multa Gravissima' de indice de

Gravidade 1 (um) sobre o valor total do Contrato' e esta informaçâo deverá ser

imediatamente iuntada aos autos do Processo de Contrataçáo'

12.5. O valor corÍespondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA'

garantida a observância dos principios do contraditório e da ampla defesa' poderá

ser descontado, caso a mesma se'ia credora de valor suficiente' ou ainda' a critério do

ENTE 
'.NTRATANTE 

poderá ser descontado da garantia pÍestada quando da

assinatura do contrato' ou seÍ recolhida através de depósito bancário em conta da

câmara Municipal de Gurupi em até 10 (dez) dias após o recebimento da notiÍicaçáo'

ficandoaContratadaobrigadoacompÍovarorecolhimentomedianteaapresentaÇãoda

cÔpia do referido "o*pr.o*nt" 
Os dados da conta da Câmara Municipal de Gurupi seráo

fornecidos no momento da notificação

áter indenizatório e seu pagamento não eximirá a

12.6. As multas náo têm car

Contratada de ser acionado ludicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas

e danos iunto ao ENTE CONTRATANTE' decorrentes das infrações com
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Planilha Exemplo

v Observação: Os preços utilizados na planilha de exemplo são ficticios e náo dêvem

ser utilizados para cotaÇáo.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA . DOS SEGUROS CONTR,À RISCOS DE

ENGENHARIA E COLETIVO CONTRA ACIOENTES DE TRABAtHO.

13.1 A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE, no prazo mínimo de

10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do Contrato, seguro contra riscos de

engenharia com validade para todo o período de execução da obra, o qual deverá rir

eventuais pre.juízos de origem súbita e imprevista por qualq

rls. Ne lJ:5
Rubrlce rr\'.

"{

-1
.{. t

r-l.. r.,.

-.i- ;;
/alir,r.a.âr l§^ ar. ,-.,1. l.

."1. *

:
:

-4. &-

{-;

ca AS AS

I ti,. 
i

vÀa.«3\.oo t Í!tta'

Yr6c(clrOa. ô trlrn4



Fls. Nc

nubíica-jl-

E,STADO l)O TOCÀN]'INS

f.L;NDO ESP ECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUR']PI

COMTS SÃO P!,RMÀNENTE D[ LICITAÇÃo
Gestão 201912Ü20

causadas por erros de projetos, desentuiho e despesa s extraordinárias

13.2 Em caso de sinistros náo cobertos pelo seg uro conttatado, a CONTRATADA

responderá pelos danos e prejuízos que' eventual mente, causar à coisa Pública'

pÍop riedades ou posse de terceiros' em decorrência da execuçáo da obra

13.3 A CONTRATADA deverá' ainda' na forma da lei, Íazer e apresentar, no mesmo

prazo estipulado no item anteriot' seguro coletivo contta âcidentes de trabalho' com

validade PaÍa todo o Periodo de execução da obra, correndo por sua conta as despesas

não cobertas pela respectiva apólice' sem preiuizo do seguro obrigatôrio contra acidentes

dê úabalho Previsto no art To' XXVI ll, da Conslituiçáo Federal' e regulado Pelas Leis no

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA'DA §ARANTIÂ DA SOLIDEZ DA OBRA

14.1 A 
'.NTRATADA 

deverá prestar garantia com pÍazo não inferior a 5 (cinco)

anos, a coniar do recebimento definitivo da obra' pela solidez e segurança do trabalho'

assim em razão dos materiais' como do solo' exceto' quanto a este' se' não o achando

firme, preveniu em tempo o dono da obra"' baseado no artigo 54 da lei n o 8 666193 e Art

618 do Código Civil em vigor' combinado com o art' 1'245 do mesmo código'

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA'DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

15.1. Nos termos do art 56 da Lei Federal no 8 666/93' caberá à CONTRATADA' no

ato da assinatura do Contrato' prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do

valordoContrato,cabendo-lheescolherumadasmodalidadesespecíficasdegarantias

previstas no art 56, §1o' da lei federal no 8 66ô/93'

15,2. A garantia assegurará qualquer que seia a modaiidade escolhida' o pagamento

de 
a) Preluizo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não

adimplemento das demais obrigaçóes nele previstas;

b) Preiuizos causados á adm:nistração ou a leTCEIIOS,d de cul OU dolo

B.212tS1e no 8.213/91'
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durante a execuçáo do contrato;

c) As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminiskaçáo a contratada;

d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza'

honradas Pela contratada'

15.3. Não serão aceitas garantias na modaridade seguro-garantia em cujos termos

náoCOnStemexpÍessamenteoSeventosindicadosnasalineas,,..a....,,,'.b....,,,..c..,.e,,..d....acima.

15.4, A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta específica

15.5. A náo apresentação da garantia acarretará em aplicação de multa de 5%

(cinco por cento) do valor do contrato'

15.6. O garantidoÍ não é parte interessada para figurar em processo administrativo

instaurado pela Câmara Municipal de Gurupi de apurar os prejuízos elou aplicar sançÓes

não

15.7. Será considerada extinta a garantia:

a) Com a devoluçáo da apólice' carta fiança ou autorização para o levantamento de

importância depositadas em dinheiro e titulo de garantia' ":i:1Y:::::::i:* "
Administração, mediante termo circu nstanciado ' de que a CONTRATADA cumpriu todas

as cláusulas do contrato' ique a

b) No término da vigência deste contrato' caso a Administração náo comun

à CONTRATADA

ocorrência de sinistros

lsenção de responsabilidade da Garantia'

15.8 O Fundo Especial da Câmara Municipal de Gurupi não executará a garantia na

ocorrência de uma das seguintes hipóteses:

a) Caso Íortuito ou força maior;

b) Alteraçáo, sem prévia anuência da seguradora ou do ítador' das obrigaçÕes

contratuais,

c) Descumprimento das obrigaçÕes pela contratada d ou fatos

praticados Pela Administração

corren de atos
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d) Atos ilícitos dolosos praticados por servidores dâ Administraçáo'

15.9. Caberá à pÍópria Administração instaurar a isenção da responsabilidade

previstanasalíneas,,"C"'e,,"d""acima'nãosendoaentidadegarantidorapartêno

processo instaurado

15.10. Náo seráo aceitas garantias que incluam isençÕes de responsabilidade não

previstas no Presente item'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA'DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

16.1. A presente contrataÉo rege'se pela Lei Federal n" 8 666/93 vincula-se ao

EDITAL DO CoNVITE No 01/2020' regula-se por suas próprias cláusulas e pelos

preceitos de Direito Público' aplicandoJhe' somente supletivamente' os princÍpios da

TeoriaGeraldosContratoseasDisposiçÓesdeDireitoPrivado.

16.2. Por dia de atraso náo justificado' suieitar-se-á a CONTRATADA à pena de

multanoequivalenteal/1000(ummilesimo)dovalordestecontratoatualizadoàépoca

da imposlção da pena, deduzidas as parcelas pagas'

16.3. O Fundo Especial da CÂMARA poderá' unilateralmente' desde que por

motivodeinteressepúblicorelevanteouconveniênciaadministrativa'sempre
devidamente justificada, rescindir o presente Contrato' mediante comunicação com prazo

de 10 (dez) dias, sem que tal fato gere qualquer direito a CONTRATADA' ressalvadas as

hipóteses contempladas nos artigos 59' Parágrafo único e 65' Parágrafo quaÍto' ambos

da Lei Federal n o 8 666/93'

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DAS DISPOSIçÓES FINAIS

S

17 .1. PaG conhecer e julgar quaisquer questÕes este co
1

será
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competenteoForodaComarcadeGurupi,aindaqueexistaoutroprivilegiado'E,por

estarem assim devidamente certas e ajustadas' O Fundo Especial da CÂMARA DE

GURUPIeaCONTRATADAÍirmamopresentelnstrumentoem04(quatro)viasdeigual

teor e forma, na presença de testemunhas'

Gurupi, 07 de maio de2020

WE GOMIDES

Fundo E mara MuniciPal de GuruPi

Pres da Câm Municipal de GuruPi

PA VIN IUS MUNIZ BARROS

CONSTRUTORA ACAUÃ LTDA

CNPJ no 04.490.079/0001 -37

Testemunhas:

1a

PF(-

2a
CP F

----)/



^'i':iÍ".".:;rã:'o%"i?'"tl11""*"rT:"á:"ir-r9*CREA-TO

Conselho Regional de Engenharia e Agrongmia do Tocantins

PABLO YINICIUS MUNIZ BARROS

Tílulo profissional: ENGENHEIRO ClVlL, ENGENIiEIRO OE SEGURANCA DO ÍRABALHO

Emprêsa contratadar CoNSTRUÍORÂ ACAUA LTDA

Pâgina 112

ART OBRÂ / SERVIçO
No TO20200249527

INICIAL
EQUIPE - ART PRINCIPAL

- 

í. ReaPonsável Tácnlco

R€gislro: 000000'1309_TO

- 

2. Dados do Contrato

CONIíAIáNIE: FUNDO ESPÊCI'AL DA CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI

AVENIDA GOIAS

Complemento:

Cidadei GURUPI

Baino: SETOR CEI{ÍRÂL

UF:To

Cslebrado em: 07/0í2020

Íipo de contratanle: Pe$oa Juíidlce de Dlr€ito Públlco

CEP: 77410010

Contrato: 0t 2020

ValoÍ: Rt 6.843.000,00

Ação Inslilucaonal: Oulíos

- 

3. Dedos dâ Obra/Serviço

RUA 02

Complementoi QIJADRA 06

Cidadê; Palmas

Data de lnício: í/U05/2020 Prêvisáo de térm nor 14/11/2021

Finalidade: Outro

PÍOPTiEIáT|O: FUIIDO ESPECIAL DA CÀiIARA MUNICIPAL DE GURUPI

No: 9N

BA TO: LOTEáMEI{TO FILÓ MOUREIRA

UF:TO cEP177400000

Coordenadas Gêográficas: 0,0

Códigoi Não Esp€clÍlcado

CPF/CNPJ: 29 327'416/0001{9

- 

5. ObseÍveçôes

CoNSÍRUÇÂO DO PRÉ

- 

6. oeclâíaçõês

Quantidade

2.497,94

2.497,94

2.497.94

2.497.94

2.497,94

2.497,34

1 - DIREÍA

15 - ExEcuÇÁo > oBRAS E sERVIÇos - coNSTRuÇÁo clvlL > EolFlcAçÔES ' EDlFlcAÇÁo

> í1177 . ALVENARIA

15 - EXECUÇÁO > OBRAS E SÉRVIçOS - CONSÍRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÔES > #1002 -

INSTALAÇÁO ELÉTRICA DE BAIXÁ TENSAO

15 . EXECUçÁO > OBRAS E SERVIÇOS . CONSÍRUÇÃO CIVIL > EOIFICAÇÔES > #1003 .

INSTALAÇÀO HIDRAULICA

15. EXECUÇÀO > OBRAS E SERVIÇOS ' CONSTRUÇÂO CIVIL > EDIFICAÇÔES > #1004 '
INSTALAÇÁO PLUVIAL

15 . EXECUÇÁO > OARAS E SERVIçOS ' CONSÍRUÇÁO CIVIL ' EDIFICAÇÓES ' #1005 .

INSTALAÇÃO SAN|TARIA

15 - ExEcucÀo > oBRAs E sERVIços - coNsÍRuÇÂo clvlL > EDlFlcAçÔEs > #1010 -

sisrer'ÀóÉinivcrçlo E coMBArE A lNcÊNDlo

Após a conclusão das alividadês técíicas o profissional deverá proceder a baixâ desia ART

Dto SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI'To

- Oeclâro que estou armpíndo as regras de acêssibilidadÔ previstas nas normas técÍlicâs da ABNT, na l6gisláléo €specifca 6 no decÍelo n

aautnücir.d.d.slâaRÍpod.§ôrvcnt'!&tm:htl9'/si6c'írslôoir'bt/p!bl'co/'@í"hsae!zzl3
lmpíêg emi29/G5202! ás l4:OOrOSgou ig:177126 89-135

]'an"tl'.'rr""-r"-""a,'a: oualqueí conflito ou lniEo originedo do pÍesente conlÍalo' bem como suê rnterprêteção ou €xêcuÉo será resolvido por

ârb,râoÊm. de acoÍdo com 
" 

a",^o. r.ror, ou * Ià l"i"ãri'" L-iígã. p"i.n"," 
"o 

óenrro aa úJiaçao e lôrüag.m - cMÁ vinculado ao crsâ-To

Lff:,i*;;;;;;; '"g,1""^" 
o" 

"'bl!''sãÃ 
qu"' 

",.p'"""",n"nt'' "" 
pârtes declâíam cÔncordeí'

- Dâ.reío ou6 êsloLrcisnt€ das rcgras ds corocâçáo 6 manutsnÉode praca regÍvere visrverao público .nquanto duíar a exscuÉo da obrê';nstalaÉo

";;i;;"1;;il;."*berecid; 
no a'tiso 16 da leií6d€rar5 1e4/6ô'

- DacrâÍo que €srou cienlo quanto ao dsv6í d6 mant€r umô vie ds Anoração de Responsabiridad. Técnica _ ÂRT no local da obra' coníorm€

êstebeleciao no ârtigo 7 dã ÍesoluÇão 1'025/09'

- 

7. Entldado do ClâsEê

SEAGETO

Isl: (63)32199000 fax: (63)321$9801 Iç,F,'Eâ-:'SP"

RNP:2410460933

Registro: 206936/D-TOTO

CPF/CNPJi 29.327.416/000í'09

N": 28E0

- 

4. Atlvldâdo Técnica
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins

Página 212

ART OBRA / SERVIçO
No TO20200249527

INIClAL
EQUIPE . ART PRINCIPAL

- 

E. Assinâturas

Declâro ssíêm verdadêiras as infoÍmaçóes acima

_- 9. lníormaçóos

somente quando quitada, mediante apresentação

PAaLovltllclus MUNlz BÀRRos ' cPF:00' .062.361-90

'A ART é válida

- 

ío.Valor
Valor da ART: R§ 233'94 Registradê em: 25/05/2020

FUNoo EsPÉclaL oa cÂMÀRÁ MUNICIPAL DE

29.327.415/000!{9

do comprovanle do pâgamento ou conÍerência no sile do CÍea'

Valor pago: R5 233,94 Nosso Número: 9979637209

a âúenhodaoe desra aRÍ ooó" *' "*'t"" "'. 11'-1"*1.";,11|'J"YH"?* :X :,ffi:.ffi 1:
lmpÍêsso 'tr

Tê1, {63) 3219_9800 Fax: (63)3219'9001 8ç,+"F-â-+IP"



Procedimento Eletrônico Extraj udicial
Ministério Público do Estado do Tocantins

Processo: 2020.0001569

O ngNtSrÉruO púSLfCO DO ESTADO DO TOCANTINS, por intermedio da 8" Promotoria de

Jg§liçe.d§Gg&pj:ToedoGAEPP(Grup!_d§étgaçãoEspeciâlnaDefesadoPatrimônioPúblico
e Moralidade Administrativa, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro no

a*igo 27, parágrafo único, IY da Lei n.' 8.625193 e artigo 48 da Resolução n" 0052018 do Conselho

Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins;

CONSIDERANDO os apontamentos realizados no Laudo Técnico de Engenharia civil n' 002/2020

(evento 40), confeccionado pelo engenheiro civil e perito Moisés Marinho da silva, lotado no cAoPAC

lCentro,le Apoio Operacionàl das Promotorias de Justiça do Ministério Público do Estado do Tocantins),

noticiando diversas inconformidades verificadas na planilha orçamentária e nos projetos executivos e

básicos alusivos ao procedimento Licitatório n" 202002040 (Concorrência Pública n' 001/2020), cujo

objeto é a çontratação de empresa do ramo da constÍução civit para construção de prédio para abrigar a

Câmara Municipal de GuruPi/TO;

CONSIDERANDO que o conjunto das inconformidades detectâdas estão a evidenciar a ocorrência de

dano ao erário em virtude de superfaturamento (caso o contrato seja executado);

CONSIDERÀNDO que é função institucionat do Ministério Público promover o inquérito civil público

e a ação civil públicà para a defesa de interesses difusos e coletivos, dentre os quais, o patrimônio

pírblico, conforme expressamente previsto no art. 129,I1I da Constituição Federal; art. 60, inciso vII, da

Lei Complementar Estadual n.' 5l/2008 e arts.25, inciso IV das Lei Federal n" 8.62511993 e art. l',
inciso IV da Lei Federal no 7 .34711985;

C0NSIDERANDO que irregularidatles alusivas a planilhas e projetos da referida obra, dentre outras

supostas ilegalidades na licitação, foram objeto de diversas denúncias anônimas que aportaram neste

Ministério Público e que, por pertinência temática' estão sendo apuradas nesta investigação;

CONSIDERANDOqueaolongodestainvestigaçãoaCâmaraMunicipaldeGurupi/To,em
cumprimentoadiversasrequisigõesrrrinisteriais,corriqueiramentetemencaminhadoapenas
parcialmente os documentos que lhe foram postulados, circulstância esta que tem causado transtomos e

morosidade à apuração dos fatos, a exemplo do certificado nos eventos 20' 35 e 38;

CONSIDf,RANDOque,aexemplodoocorridoemoutrasocasiões,oProjetoEstrufuraltambémnãofoi
encaminhado em sua integralidade, consoante certificado no evento 38, e ainda, que este documento

<leveráserobjetodeanáliseeparecertécnicopeloengeúeiroeperitolotadonoCAOPAC(Centrode

RECOMENDAÇÃO



Apoio operacional das Promotorias de Justiça do Ministerio Público do Estado do Tocantins), havendo,

"o 
."noi em tese, possibilidade de também serem detectadas inconformidades no aludido projeto;

CoNSIDERÀNDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (artigo 37 da constituição Federal);

CoNSIDERANDO que a violação aos principios da Administração Pública podem enselar a

responsabilização do agente público por ato de improbidade administrativa, conforme preconiza o artigo

I I da Lei 8.429192;

CoNSIDERANDO que compete ao Ministério Púbtico a proteção do patrimônio público e a defesa dos

interesses difusos e coletivos (artigo 129, III, da Constituição Federal);

RECOMENDA ao Excelentissimo Seúor Presidente da Câmara Municipal de Gurupi, vereador

WendelAntônioGomides,aimediatasuspensão,portempoindeíerminado,daexecuçãodoConlrgto
Administrativo n" 08/2020, entabuladi e,ttre o Fundo Especial da câmara Municipal de

Gurupi/To/CâmaraMunicipaldeGurupi/ToeaempresaAcauãLTDA(CNPJn.04.490.079/0001-
37), iecorrente do procedimento licitatório Concorrência n ' 001/2020'

ará a adoção da medida judicial cabivel, sem prçjuízo de

eventual resp@§êblJizagãg-dg gestor recalcitrante'

Roberto Freitas Garcia

Promotor de Justiça

Edson Azambuja

Promotor de Justiga

Tarso Rizzo

Promotor de Justiça



PALMAS, 25 de maio de 2020

Oocuncnto asinado por Ncio clcttónico

ROBERTO FREITAS GARCIA
CRUPO ESPECIAL DE DEFESA DO PATRIMONIO PUBLICO E MORALIDADE ADMINISTAÂflVA

Este documeÍto foi ãssinado €letronicametrte mediatrk usuário autenticado oo sislema Athetras conforme o Ato 030/2016 da PGJ

Assinado por: ROBERTO FREITAS GARCIA como (robertogarcia)

Na data: 25105/2020 I6: l9:45
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Procedimento Eletrônico Extrajudicial
Ministério Público do Estado do Tocantins

920057 -LAUDO DE ENGENHARIA CIVIL

Processo: 2020.000i569

Ao,
Grupo de Atuação Especial na Proteção do Patrimônio Publico - GAEPP

Em atenção especial ao Exelentíssimo Promotor

Dr. Robero Freitas Garcia,

com o respeitoso cumprimento, venho apresentar Laudo Técnico de Engeúaria em atenção ao Despacho

n" 920253 de 02 de abril de 2020

o qual solicita ao cAoPAC apoio técnico em relação a Formulação de processo para contratação de

empresa do ramo da construção civil para executar â construção da nova câmara Municipal de Gurupi-

TO.

Segue para tanto a analise em anexo, com a estima de poder atenderJos'

att,

PALMAS, 25 de maio de 2020

Dt's n.nro a\sinelú porurlo cl.tônico

MOISES MARINHO DA SILVA
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l. Processo n
2.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTTNS
GABINETE DA 4' RELATORIA
CONSCIhEiTO NAPOLEÃO DE SOUZALTJZ SOBRINHO

466112020

9.PROCEDIMENTO LICITATORIO
T.CONCORRENCIA - PUBLTCA - EDITAL N" 0l/2020 QUE TEM pOR OBJETTVO DE
CONTRATAR EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVL, PARA
A CONSTRUÇÃO DO PREDIO SEDE DA CÂMARA MI-,\IICIPAL DE GURUPI.TO
SAIONARA MILENY HOLANDA TRINDADE - CPF: 82419230159

Classe/Assunto:

J.

Responsável(eis):

4. Origem:
5. Orgão

WENDEL ANTONIO GOMIDES - CPF: 56049773149
TRIBI.INAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
FLTNDO ESPECIAL DA CAMARA MUNICIPAL DE GURUPI

vinculante:
6.Distribuição: 4'RELAIORIA

7. DESPACIIO N" 53212020-RELT4

7.2. A Coordenadoria de Análise de Atos, Contratos e Fiscalização de Obras e Serviços
de Engenharia - CAENG, encaminhou expediente n' 466112020, Relatório Técnico Preliminar
(Informação n" 6512020 - CAENG), indicando algumas inconsistências. Nesse sentido, transcrevo
os apontamentos do expediente retro:

"l - O projeto arquitetônico não está formatado em prancha, está sem o carimbo, não tem
assinatura do responsável técnico, dando a impressão que o projeto não está concluído e

outros projetos sem assinatura do Responsável Técnico;

2 - Não forâm apresentâdos levantâmento dos valores unitários dos itens que foram
baseados nos preços de mercado e internet. Esses dados são necessários para justificar a

valores citado na Planilha Orçamentaria (Anexo II) do procedimento licitatório. Com isso
nào dar para saber a origem das estimativas dos valores dos serviços apresentada no SICAP-
LCO.

3 - Em análise ao Edital, verificou-se que não há justiÍicativa apresentada pelo Câmara
Municipat de Gurupi-To com relação a necessidade da realização da concorrência,
bem como levantamento de gastos com aluguel realizados em anos anteriores ou estudo
de necessidades. Desta forma, a obra sugerida no Termo de Referência (Anexo I) não

apresentam qualquer suporte fático."

7.3. Diante do relatório preliminar técnico referido, foi determinada intimação para

manifestação no prazo de 72 horas, bem como para apresentar cópia integral do processo licitatório
referido.

7.4. O Gestor da entidade supra apresentou cópia de parte do processo licitatório retro,

nos teÍÍnos do evento l1 deste processo.

7.5. No evento seguinte do processo (ev. 13), a Senhora Saionara Mileny Holanda

Trindade apresentou expediente noticiando que desde janeiro de 2019 não exerce mais a função de

Presidente da Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Fundo Especial da Câmara Municipal

7.1. Trata-se de edital de licitação, na modalidade Concorrência Pública n" 0112020, do
Fundo Especial da Câmara Municipal de Gurupi - TO, com o objetivo de contratar empresa
especializada para a construção do prédio da Câmara Municipal de Gurupi, com valor
estimado de R$ 6.859.813,93.



de Gurupi/TO, razão pela qual pediu a atralização do cadastro no CADI-IN e a intimação do
responsável pelo certame retro.

7.6. O processo foi encaminhado para a CAENG (Parecer Técnico n' 174/2020-
CAENG), nos termos do evento 16, que abordou achados que necessitam de esclarecimentos pelos
responsáveis, conforme itens destacados a seguir:

I) ausência de projeto de climatização (art.7",1,, § 1", da Lei n" 8.666/1993);

2) planilha de composição da vencedora não confere com a estimada pela entidade responsável
pelo certâme (art.7', § 2", II, da Lei n" 8.666/1993);

3) inexistência de informação do local de depósito do material escavado e ausência de laudo de
Iaboratório para conÍ'erir o índice de emplolamento considerado no edital (25Vo) {art,7', § 2',
II, da Lei n' 8.666/f993);

4) não foi apresentâda cópia integral da Concorrência n'0112020. realizada pelo Fundo Especial
da Câmara Municipal de Gurupi/TO, não constando a ata de julgâmento das propostas das
licitantes e a planilha orçamentária da empresa vencedora pela licitação (ârt. 38, IV e V, da Lei
n" 8.666/1993);

7.7. Como noticiado no item 7.5, o fato alegado pela Senhora Saionara Mileny Holandav' Trindade (que desde janeiro de 2019 não exerce a função de presidente da CPL do Fundo Especial
da Câmara Municipal de Gurupi/TO) confronta com atos praticados nesta licitação, pois consta
assinatura da defendente. Confira:
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RELATÓRIO TÉCNICO

coNcoRRÊNCIA N". 001/2020

GONTRATO N'.08/2020

í - TNTRODUçÃO

TendoemvistaaDiligêncian,.86l5t2)20doMinistérioPúblicodoTocantins,que

recomenda a suspensáo da execuçáo da obra de Construçáo do prédio da sede da

CâmaraMunicipaldeGurupi-To,diantedasincompatibilidadesencontradasentreoS

seus projetos e a planilha, conforme apontamentos do Laudo de Engenharia Civil no'

oo2t2o2o,elaudono.003/2020,aFVFENGENHARIAEIRELI-MEfoicontratadaparaa

prestaçãodeserviçoderevisãoecompatibilizaçãodetodososprojetoseplanilhasda

referida obra.

2 - DOS FATOS

AtéaépocadaexpediçãodoLaudodeEngenhariaCivilno00212020,oemitente

do laudo afirma não ter recebido para a sua análise todos os projetos elaborados para a

execuçãodaobraequedáoaperfeitacompreensãodoobjetolicitadoecontratado,

inclusive as

necessária

construída.

informações necessárias para a formatação da planilha orçamentária

para a definição do custo contratado para a execução da obra a ser

CNPJ: 18.589.769l oool-s2-Rua c-227- Qd' 534 - Lt 08 - S-L': o7lo8 - Jardim América

(62) 3637-0016 | coiânia lcb | : TvTENcENHARIA@HoTMAIL'CoM
lTel.:

oBRA: coNSTRUçÃo Do PRÉDlo SEDE DA GÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI-To

Na página 7 de seu laudo, está impresso que:

Salientoqueatéomomentonãotiveacessoaoprojeto

estrutural' essencial para a análise' e para tanto serão utilizadas as

normasutillzadasnaconstruçãoeasdiretrizesorçamentárias



utilizadas na

apurados.

engenharia para a análise dos levantamentos

redimensionado, conforme a

de 25 MPa, e feita a sua

Semdúvidas,afaltadosprojetosnáodemonstraaceftezadacompatibilidade

entre os quantitativos e custos lêvantados, independente das razões pelas quais os

projetos não foram disponibilizados até aquele momento para as devidas análises'

Mesmo assim, baseado noS documentos disponibilizados, foram feitos

apontamentos no laudo, que demonstraram a real necessidade do reestudo de todos os

projetos e planilha contratados, cujas alterações visando uma melhor adequação técnica

estão previstos no Artigo 65 da Lei 8666/93'

3 - DESCRIçÃo

ParasanarasinconsistênciasapontadasnoLaudodeEngenhariadoMinistério
público, todos os projetos foram revisados e compatibilizados, inclusive com a planilha'

No o projeto de arquitetura foi revisada a sua locação' as cotas' a acessibilidade'

os níveis, a paginação de pisos, a compatibilização com os complementares' ajustes nos

cortes e íachadas, enfim, foram complementadas as demais informações necessárias à

perfeita comPreensão da obra.

O projeto de estrutura de concreto armado foi

sugestão de alteração do Fck de 30 MPa para Fck

compatibilizaçáo com a arquitetura e demais projetos complementares'

oprojetodeestruturametálicafoireadequadodiantedealgumasalteraçóesdo

projeto de arquitetura.

O projeto elétrico foi redimensionado' considerando-se a carga necessária

produzidaportodososelementoselétricoseeletrônicosaserutilizadosnoprédio,eÍoi

reduzida a quantidade de luminárias considerando-se a quantidade de iluminância

previstaemnormaparaaqueletipodeambiente.FoiprevistaumaSubestaçãoabrigada

necessária para a alimentação do predio' foi prevista a tubulação e cablagem para a

América lTel.:
OMCNPJ: 18.589.769l oool-s2-Rua c-227- Qd' 534 - Lt o-8 ---Sl- 't 07l08 - Jardim

(62) 3637-0016 I ãoiânia I Gb I : FVFENGENHARIA@HoTMAIL c
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instalaçãodogrupogeradoraserinstaladofuturamenteparagarantirofuncionamentode

todoosistemaelétricodiantedasinterrupçÓesdeenergiadarededaconcessionária.

oprojetodearcondicionadofoiajustadoecompatibi|izadoefoiinclusana
planilha compatibilizada a execução de toda a inÍra estrutura necessária para a instalação

dos split no futuro, tais como, tubulações embutidas em paredes e aéreas sobre forro

necessárias para a alimentaçáo elétrica Foi prevista a execução do sistema de

tubulaçóes e grelhas necessárias para a renovação de ar nos ambientes' bem como a

execuçãodaredefrigorígenaparatodososaparelhosaserinstaladosfuturamente,efoi

tambémprevistaatubulaçãodedrenagemnecessáriaparatodoosistemaSplit.

Quanto ao sistema de cabeamento estruturado, após a compatibilização do seu

projeto,foiprevistonaplanilhaapenasosserviçosdeinfra.estruturadarede,taiscomo

eletrodutos, eletrocalhas, caixas, cabos e tomadas, bem como a certificação de ponto'

OprojetodosistemadeCFTVtambémencontra-setododetalhado'masfoi

considerada apenas a instalação de eletrodutos e caixas'

O projeto de instalações hidro-sanitárias foi

compatibilizadoeretiradoaexecuçãodopoçoartesianoedoreservatóriometálico.

O pro.ieto de águas pluviais foi redimensionado e acrescido os poços de recarga'

conÍorme Prevê as normas atuais'

oprojetodeprevençãoecombateaincêndiofoirevisto,osistemaderecalquefoi

redimensionado e inclusos todos detalhes necessários para atender a atual legislação'

Foi elaborada a planilha de acréscimos e decréscimos' observando-se a

disposiçãodositens,subitenseserviçosrecomendadospelanormaNBRl2T2l/2005'da

ABNT, ANEXo B, considerando-Se oS preços contratuais. No caso de preços de serviços

novos, Íoi observado o mesmo desconto dado pela empresa contratada no processo

licitatório. Os serviços acrescidos que não constam nas planilhas do SINAPI do mesmo

mês base da planilha inicial Íoram feitas cotações no mercado' cujos mapas encontram-se

anexados.

omemorialdescritivofoicompatibilizadocomaplanilhaeosprojetos.

todo redimensionado e

CNPJ: 18.589.769looo1-52-Rua c -227- Qd' 5g4 - Lt 08 - Sl- : o7lo8 - Jardim Am
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4 - DAS INCONSISTÊNGIAS

4.í - DO LAUDO TÉCNICO DE ENGENHARIA CIVIL DO MP N'. OO2I2O2O

1.1.3 - Administração local

1 .1.1 .07 - Entrada de energia elétrica permanente

Este item foi desconsiderado, tendo seu quantitativo zerado na planilha de

acréscimos e decréscimos, visto que a entrada permanente de energia na para o

funcionamento do prédio da câmara será através de subestação abrigada' conforme

consta no projeto elétrico, que será apresentada para apresentaçáo na concessionária

local.SomenteapósasuaaprovaçáoaentradadeÍinitivadeenergiapoderáser

executada,sendoportantoaentradaprovisórianecessáriaparaserutilizadanocanteiro

da obra.

1.'l.1.OZ - Tapume de chapa de madeira compensada

Conforme o projeto do canteiro de obras, já existe tapume na a divisa esquerda

(vista de frente para o terreno) construÍdo para a execução da obra vizinha que está em

andamento.

A obra a ser construída ocupa toda a área do terreno, motivo pelo qual se faz

necessárioocuparpartedaáreavizinhadoDNlTparaainstalaçãodocanteiro.Desta

CNPJ: 18.589.769/ooo1-52-Rua c-227- Qd' 534 - Lt 08 - SL : o7lo8 - Jardim América I Tel':
' (or) lozz-oo16 | Goiânia I Gb | : FVFENGENHARIA@HoTMAIL'CoM

o serviço de café da manhã/alimentação foi eliminado da planilha, tendo em vista

este custo já constar nas composições com encargos complementares'

Apósarevisáo,oitem,1.1.3-Administraçãolocalnap|anilhadeacréscimose

decréscimos atingiu o percentual de 6,92% do valor da obra, estando portanto dentro dos

limites estabelecidos pelo Acórdão 262212013 do TCU, item 9 '2'2'

oÍndicetendeuparaolimitesuperiordoprevistonoacórdão,vistoqueopfazo

previsto para a execução da obra é de 18 meses, devido à disponibilidade financeira da

Câmara, que não tem previsão de recursos para terminar a obra em prazo menor'
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1.3 - lnfra Estrutura

Na revisão, o

forma, a área a ser cercada por tapume não se limita apenas às divisas do terreno da

obra. O custo unitário do muro é bem superior ao do tapume e a Câmara náo dispõe

atualmente de previsão orçamentária para a sua construçáo' o que será Íeito no futuro'

após a conclusão da obra.

1.1.1 .03 - Locação convencional da obra

Para a locação da obra, na planilha de acréscimos e

considerados afastamentos em relação à divisa, para facilitar a circulaçâo da obra'

decréscimos foram

projeto estrutural foi redimensionado com Fck=25 trtl Pa' e

compatibilizadocomasalteraçõesdoprojetodearquiteturarevisadoecomaScargas

atuantes na edificação. As fundações foram calculadas de acordo com as cargas

resultantesemcadaumadelaseconsiderando.seascaracterísticasdoterreno
levantadas através do laudo de sondagem apresentado pela Câmara Municipal, tudo de

CNPJ: 18.589.769looo1-52-Rua c -227- Qd' 534 - Lt 08 - SL : o7lo8 - Jardim América I

(62) 3637-0016 lCoiânia lGb | : FVFENGENHARIA@HoTMAIL'CoM

Tel.:

\

1 .1.1.03 - Movimento de terra

Deacordocomolevantamentoplanialtimétricofeitonolocaldoterreno,novos

quantitativos foram considerados para o momento de terra, cujo reaproveitamento da terra

docortedoterrenonolocaldoplenáriofoiconsideradonoscálculosdoterrenoaser

adquirido e transportado. No entanto, a sobra do terreno das Íundações é pequena' pois

existe o reaterro compactado que deixa o solo até mais compacto que o solo natural do

local. Tudo está demonstrado na memória de cálculo'

ParaaCargaetransportedematerialescavado,foiconsideradoocoeficientede

empolamentosugeridopelatabelano.,l6doManualdelmplantaçãoBásicadoDNlT,3u.

Edição,2010, largamente utilizada nas obras de construção de civil do PaÍs'
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acordo com as normas vigentes. Em sua última alteração' a NBR considera um CAA ll

para obras urbanas, com agressividade moderada e pequeno risco de deterioração'

1,4 - Supra Estrutura

Na revisão, o projeto estrutural foi redimensionado com Fck=25 MPa' e

compatibilizado com as alterações do projeto de arquitetura revisado e com as cargas

atuantesnaedificaçáo.Emsuaúltimaalteração,aNBRconsideraumCAAllparaobras

urbanas, com agressividade moderada e pequeno risco de deterioração'

Oconsumomédiodoaçoparavigasepilaresficouemgl,05Kg/m3deconcreto.

1.8.2- lnstalações elétricas

Na revisão, o projeto elétrico foi dimensionado de acordo com as recomendações

daNBR54lol2o1ge541311992daABNT,sendoailuminânciaporclassesdetarefas

visuais prevista na Classe B - iluminação geral para área de trabalho'

AquantidadedelumináriasdeLEDfoireduzidarespeitandooslimitesdanorma.

Foiacrescentadaumasubestaçãoabrigada,bemcomoatubulaçãoecablagem

paraafuturainstalaçãodegrupo,necessárioparagarantirofornecimentodeenergiana

edificação, quando houver falta da energia fornecida pela concessionária local-

O impacto das instalações elétricas no total da obra' ficou em 6'04%'

1 .8.3 - Cabeamento estruturado, dados e voz

Atendendo a recomendaçáo do Laudo de Engenharia do MP' na planilha de

acréscimos e decréscimos foram desconsiderados todos os equipamentos deste item'

permanecendo apenas a infra-estrutura embutida em pisos' paredes e forros' os quais

são:oseletrodutos,aseletrocalhas,oscaboseletrônicos,certificaçãodospontos'caixas

e tomadas.

Os demais componentes ficarão para futura aquisição

1.8.5 - Circuito Fechado de TV - CFTV

sL.: o7lo8 - Jardim América I Tel':
HARIA@HOTMAIL.COMCNPJ: 18.589.7691000 1-52-Rua c-227- Qd' 534 - Lt o8
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AtendendoarecomendaçãodoLaudodeEngenhariadoMP,naplanilhade
acréscimos e decréscimos foram desconsiderados todos oS equipamentos deste item'

permanecendo apenas a infra-estrutura embutida em pisos, paredes e forros' os quais

são: Os eletrodutos e caixas.

Os demais componentes ficarão para futura aquisição'

BDr - BONIFICAçÔES E DESPESAS INDIRETAS (diferenciado)

No último parágrafo da página 25 do Laudo de Engenharia do MP no' 00212020'

está impresso que:

No orçamento em análise existem 2 BDI's sendo utilizados e

aplicados sobre os custos, sendo denominado BDI 1 com valor de

28o/o e o BDI 2 com o valor de 17o/o ' Ocorre que isto é incorreto e

torna a planilha mais uma vez inválida' Conforme o Artigo 20 do

Decreto 7.986/93 se utiliza apenas um único BDI aplicado sobre o

Custodaobra,enãováriosBDldiferentesindividualmentesobre

custo como foi executado'

Porém, o Tribunal de Contas da União - TCU' através de seu documento

oRIENTAÇÕESPARAELABoRAÇÃoDEPLANILHASORÇAMENTARIASDEoBRAS

PUBLICAS, publicado em 2014, encontrado na página WWW.tcu v.br traz em sua

página 86 orientações sobre BDI diferenciado para aquisição de equipamentos:

Nos termos de reiterados julgamentos do Tribunal de Contas

da União, consolidados pela Súmula no 25312010' comprovada a

inviabilidadetécnico-econômicadeparce|amentodoobjetoda

CNPJ: 18.589.769looo1-52-Rua c -227- Qd" 534 - Lt 08 - SL': o7lo8 - Jardim América I Tel':
" (a)l iotz-oo16 I Goiânia I Gb I : FVFENGENHARIA@HoTMAIL'CoM
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1.8.6 - lnstalações hidráulicas

Na revisão de projetos e planilhas foram desconsiderados nas instalações

hidráulicas a execução do poço artesiano e o reservatório metálico tipo taça.
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licitação, os itens de fornecimento de materiais e equipamentos de

natureza específica que possam ser fornecidos por empresas com

especialidades próprias e diversas e que representem percentual

significativo do preço global da obra, devem apresentar incidência de

taxa de BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens'

No final deste tópico sobre BDI diferenciado' o TCU diz que:

Nos Acórdãos plenários 1'7B5t2OOg e 2'84212011' o lCU

entendeu que não se deve aplicar BDI diferenciado aos materiais

ordinários de construção, que não podem ser considerados atividade

acessória da execução da obra, pois nada é mais típico à atividade

de construção civil do que o fornecimento e instalação desses

materiais.

A orientação do TCU de aplicar BDI reduzido se aplicaria no

casodefornecimentodemateriaiseequipamentosqueescapassem

à atuação precÍpua de empresa de construção civil' tais como o

fornecimento de grupos geradores de energia' mobiliário'

eletrodomésticos etc.

CALCULO DO BDI

AStaxasdeBDlconsideradasnacontrataçãoforamcalculadasdeacordocoma

Íórmula apresentada no Acórdão Acórdão 2.62212013 - Plenário, e não apenas pela soma

direta das parcelas que aparecem na sua composição'

No documento do TCU citado acima, em sua página 86, está aÍirmado que:

Não existe uma única fórmula de cálculo do BDI' sendo

encontradasnabibliografiadiversasequações.Noentantoa
jurisprudência do TCU entende que a equação a seguir é aquela que

CNPJ: 18.589.769/ oool-sz-Rua c-227- Qd' 534 - Lt 08 
,S-L': 

o7lo8 -Jardim Am

(62) 3637-0016 t àoia"it l cb |' rvrtr'TcENHARIA@HoTMAIL'coM
érica I Tel



:.]\(;E\l{\ITIA

melhor traduz a incidência das rubricas do BDI no processo de

formação do preço de venda da obra:

eot= ((( 1+(AC+S+R+GX1+DF»(1+L)y(1-l))-1)f100

Onde:

AC é a taxa de rateio da administração central;

S é uma taxa representativa de seguros;

R corresponde aos riscos e imprevistos;

G é a taxa que representa o ônus das garantias exigidas em

edital;

DF é a taxa representativa das despesas financeiras;

L corresponde à remuneração bruta do construtor;

I é a taxa representativa dos tributos incidentes sobre o

preço de venda (PlS, Cofins, CPRB e ISS)'

CNPJ: 18.589.769looo1-52-Rua C-227- Qd' 534 - Lt 08 - SL': o7lo8 - Jardim América I Tel':
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Item

4,00
ADMINISTRAç o

CENTRAL
I

ESCRIT RIO CENTRAL

11,15IMPOSTOS E TAXAS2

ISS

0,65PIS

3,00') '). Cofins

4,502.4

1,99TAXA DE RISCO

0,4011

0,40GARANTIA

1,23DESPESAS FINANCEIRAS4

5 LUCRO

T

DETALHAMENTO DO BDI'I

\
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CONCORRÊNCIA N". OO1/2020

1.1

1.2 VIAGENS

1.3 OUTROS

2.1

SEGURO

RISCO

3.2

1,19
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Descrição dos Serviços
Yo /o

D

3,00

2.2

CPRB

3

3.2

6,00

BDI . CALC ULADO 28,00
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28,00BDI (CALCULADO):

100).(1+E271100)y=ARRED((((1+((Ee+E20 yt oo1y1t +ezsl

(í -D14/1 00)-í ).1 00;2)

BDl CALCULADO CONFORME ACORDÃO N" 2369/2011 -TCU

CONCORRÊNCIA N".

II

ESCRIT RIO CENTRAL1.1

VIAGENS1.2

OUTROS,.Ô
l.J

2

ISS

0,65PIS2.2

3,00Cofins2.3

4,50CPRB2.4

TT
3

óetalxametro Do BDI-2

CNPJ: 18.589.769/000 1-52-Rua c -227- Qd' 534 - Lt 18-- -S-L 
': o7lo8 - Jardim América I Te

(62)3637-0016 1 Coiânia 1 cb 1' TvTTNCENHARIA@HOTMAIL'CoM

I.

\

o//oYo

CDPV
Item Descrição dos Serviços

1 50
CENTRAL

ADM

8,15IMPOSTOS E TAXAS

2.1

TAXA DE RISCO
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CURVA ABC

A própria autora do livro Como preparar orçamento de obras' na página 4'l chama

atençãoparaanecessidadedeumorçamentoanalíticodetalhadoparasecomporocusto
'v final da obra, onde afirma

Ao se trabalhar com a estimativa de custos por etapa de

obra, deve-se ter em conta de que os percentuais sáo apenas

referenciais. No caso de se ter uma obra atípica - implantada em

aclive pronunciado, ou em terreno muito fraturado' ou com grandes

balanços na estrutura, ou com sofisticada pele de vidro na fachada -'

os percentuais da tabela certamente nâo serão muito exatos O ideal

continua sendo sempre elaborar o orçamento analítico da obra

sL.: o7lo8 - Jardim América I Tel':

HARIA@ HOTMAIL.COM

0,40SEGURO3.1

0,56RISCO3.2

J.Z GARANTIA

0017BDt (CALCULADO ):

=ARRED((((í +((E9+E20)/1 00))*(1 +E2

(1 -D14/í 00)-1)-1 00;2)

5/100).(1+E271100))/

Éor clt-cut-lDo coNFo

- TCU

o N" 2369/20í 1RDRME AC

CNPJ: 18.589.769l oool-s2-Rua c-227- Qd' 534 - Lt 08 -' (a» iAZZ-oo16 lGoiânia lGo | : FVFENGEN

0,30

0,85DESPESAS4

3,70LUCRO5

17,00BDI - CALCU LADO
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Portanto, os percentuais da cada item e subitem da obra devem ser analisados à

luz de um orçamento bem elaborado' baseado em projetos também bem elaborados'

ospercentuaiscitadosnolivroservemparanortearlevantamentodecustode

obra por estimativa, neste caso, consta da planilha de acréscimos/decréscimos os novos

percentuais de cada item.

4.1 - DO LAUDO TÉCNICO DE ENGENHARIA CIVIL DO MP NO' OO3I2O2O

DAS INGONSISTÊNCIAS TÉCNICAS DE PROJETOS/PLANILHAS CONTRATADOS

Serviçosdeinstalaçõeselétricasembaixatensãoemedificaçãocomáreade
1.700m3, item í 5 do quadro de serviços relevantes

Deacordocomarevisãodosprojetos,houveumaalteraçãonocálculodaárea

construÍda da edificação, que passou a ser de 2-756'47m2'

Aexecuçãodosserviçosdeinstalaçõeselétricasdebaixatensãoemedificação

deatel.T00m2indicasolicitarexperiênciaemumprojetomaiscomplexidade,comum

númerodecircuitos,quadrogeralededistribuição,cablagemeeletrocalhaspróximosà

realidade da obra

Montagem de gruPo gerador de 75 KVa

O técnico que monta gruPo gerador eoseu respectivo quadro deve ter

especialidadeaddequada'nãoselimitandoapenasaosconhecimentosdeumeletricista

de rede de distribuição em baixa tensão

CNPJ: 18.589.769l oool-s2-Rua C-227- Qd' 534 - Lt 08 
-S-L': 

o7lo8 -Jardim Am
" (orl iolz-ooro I Coiânia 1 cb ; : rvrntcENHARIA@HoTMAIL'coM

érica lTel.:

\



[,\ r !]N(;E\ H AIi.lA

O grupo gerador tem comunicação com o quadro geral da edificação e não com a

subestação

Subestação ao tempo de í50 KVa

A subestação ao tempo não tem grupo gerador' Tem a ver com a montagem de

trafo e os equipamentos da subestaçáo ao tempo, que requerem conhecimentos mais

especíÍicos do que os de um eletricista de redes de distribuição interna de ediÍicaçóes'

cNPl: r8. s8g.z69looo 1-52-Rua C-227- Qd.534 - Lt 08 - SL': o7lo8 - Jardim América I Tel :

' - (ArlgO:Z-oorO I Goiânia ; co 1'r'vTTNcENHARIA@HOTMAIL'COM

\

5 - CONCLUSÃO

Tendo em vista a revisão e a compatibilizaçáo de todos os projetos e planilhas,

considerando-se as normas da ABNT e a legislação em vigor, tendo sido Íeitos todos os

ajustes necessários para a total compreensão do objeto contratado, inclusive memoriais

descritivos, visando sanar as inconsistências apontadas pelos laudos de Engenharia do

Ministério Público do Estado do Tocantins, foi elaborada a planilha de acréscimo e

decréscimo para ajustar o custo final da obra, conforme a revisão e compatibilização de

todos os projetos.

Sobre o custo dos serviços novos foi dado o mesmo desconto que a empresa

contratada para a execuçáo da obra deu em sua proposta de preços'

oSServiçosnovostiveramSeusCustosbaseadosnastabelasdoSlNAPl,mêsde

novembro/2o19 ou, na falta desta, alguns insumos foram cotados através de pesquisa de

preços em no mínimo três fornecedores, conforme os mapas de cotação em anexo'

Acompanhamesterelatóriotécnicotodososprojetos'planilhas'memoriaise

demais documentos elaborados na execução deste trabalho'

ForamconsideradasasorientaçõesdoTribunaldeContasatravéSdeSuaS

cartilhas e Acórdãos pertinentes, bem como as normas da ABNT, a legislação pertinente

e as recomendações contidas nos laudos de engenharia do Ministério Público do Estado

do Tocantins a respeito do assunto.
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Nota-se, pela planilha de acréscimos/decréscimos, que o percentual de

acréscimos ficou em 26,94% e o percentual de decréscimos ficou em 26,720/0 do valor

inicialmente contratado.

o novo custo total da obra ficou 0,22% superior ao valor do contrato inicial, e o

custo unitário final passou a ser de R$ 2.487,88/m''

Este é o relatório.

Goiânia, 17 de agosto de 2020

José Umbelino P. P Neto
Eng. Cívil - CREA-5674/D-GO/TO

FVF ENGENHARIA EIRÊ,LI ME
Antonio Pkes P. Neto

Eng. Civít - CREA-8205/D-GO

CNPJ: 18.589.769looo1-52-Rua c-227- Qd' 534 - Lt 08 I S-L'i o7lo8 - Jardim América I T

(62) 3637-0016 lCoiânia lGb I r FVFENGENHARIA@HoTMAIL'CoM

el.:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCÀNTIrr"S
COORDENADORIA DE ANÁLISE DE ATOS, CONTRATOS E FISCALIZAÇÃO DE
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

466|2020
g.PROCEDIMENTO LICITATORIO
T.CONCORRÊNCIA - PUBLICA - EDITAL N.01/2020 QUE TEM pOR OBJETM
DE CONTRATAR EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE CONSTRUÇÃO
CIV[, PARA A CONSTRUÇÃO DO PREDIO SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE GIIRL'PI-TO
LUCAS NUNES DE ABREU - CPF : 06224192189

l. Processo nu:
,
Classe/Assunto:

Origem:
Órgão

4.

vi
6.

nculânte:
Distribuição: 4'RELATORIA

7. ANÁLISE DE DEFESA N" 39/2020-CAENG

Em resposta ao Despacho Ne 688/2020 da 4e Relatoria, que se trata do pedido de análise das Alegações de Defesa ou
Razões de Justificativa e aos documentos enviados pelo Ministério Público do Estado do Tocantins, referente a

contratação de empresa do ramo da construção civil para construção de prédio para abrigar a Câmara Munícipal de
Gurupi/TO - Concorrência Pública ne 001/2020 (lD: 509718).Segue abaixo os apontamentos sobre o processo:

O Ministério Público do Estado do Tocantins (MPE-TO) detectou diversas inconformidades na planilha orçamentária e

nos projetos executivos e básicos alusivos ao Procedimento Licitatório nP 2O2OO2O4O (Concorrência Pública ne

\-, 001/2020), através do Laudo Técnico de Engenharia Civil ne 002/2020. Relatando também excesso nas exigências,

limitando o caráter competiüvo da licitação.

Após análise dos novos projetos e planilhas, verificou-se que as falhas apontadas pelo MPE-TO e CAENG foram
sa n adas.

Com relação as exigências no edital que restringem a competitividade, tais como: i) exigência da presença na visita

técnica no local da obra; ii) exigência mínima de quantidades de serviços aceitáveis para a comprovação da

capacidade técnica-operacional; e iii) exigência de que as empresas deverão apresentar 1ou mais atestados, mas

sendo vedado o somatório dos atestados. Essas exigências realmente podem restringir a competitividade da licitação,

devendo ser evitadas.

Entretanto, na fase em que se encontra o processo licitatório, esses aspectos formais são secundários em relação aos

aspectos técnicos, ou seja, se os projetos de engenharia, planilha orçamentária e cronograma fisico financeiro Íoram

bem elaborados e estão de acordo com a boa técnica e normas técnicas pertinentes, se os preços estão iguais ou

inferiores aos preços de referência (SlNAPl) e aos preços praücados no mercado e os quantitativos estão corretos, o
possível prejuízo gerado pelos erros formais são minimizados.

Dessa forma, pode-se concluir que os erros técnicos relacionados a projetos e planilha orçamentária foram sanados,

já os erros formais do edital não foram atendidos, entretanto exigir uma nova licitação por causa dos erros formais

3.
Responsável(eis):

SAIONARA MILENY HOLANDA TRINDADE - CPF: 82419230159
WENDEL ANTONIO GOMIDES - CPF : 56049773 149
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
FLINDO ESPECIAL DA CAMARA MLINICIPAL DE GURUPI

Verificou-se que a Câmara Municipal de Gurupi - TO contratou uma empresa especializada em serviços de engenharia
e arquitetura para revisão e compatibilização de todos os projetos e revisão da planilha orçamentária da obra,
conforme Processo Ne 2020080001/2020 no SICAP-LCO (lD: 524925). Entretanto até o dia 03/09/2020 os novos
projetos e planilhas ainda não foram anexados junto âo Processo Ne 202002040/2020 - referente a Concorrência
Pública nP 001/2020 (lD: 509718).



pode prejudicar o andamento da obra e a Câmara Municipal de Gurupi corre o risco de perder o recurso e inviabilizar
a execução da obra.

E a análise.

Encaminhem-se a RELI-4 para as providências cabíveis.

COORDENADORIA DE ANÁLISE DE ATOS, CONTRATOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, aos 04 dias do mês
de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por;

TIIIAGO DIAS DE ARAUJO E SILVA, AUDITOR CONTROLE EXTERNO - CE, em 0 4t09t2020 às
13:15:32, conforme art. 18, da lnstrução Normativa TCE/TO N" 0l/2012.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https:/ Ã?wrÀ/.tce.to.govbr/valida./econtas

informando o código verificador 84895 e o código CRC 54F99DE

Av. Joaquim Teotônio Segurado, 102 Norte, Cj. 01, Lts 0 t e 02 - Caixa postal 06 - Plano Diretor Norte - Cep 77.006-O02. palmar-TO
Fone:(63) 3232-5800 - e-mail tce@tce.to.gov.br

ô
e.conlos



ESTADO DO TOCANTINS
CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

MINUTA

Processo n." 20209034

Contrato n." 08/2020, Íirmado em 07 de maio de 2020'

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

ADMINISTRATIVO N" O8I2O2O CELEBRADO

CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI E A

CONSTRUTORA ACAUÃ LTDA

cumprtr.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CONTRATO
ENTRE A
EMPRESA

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI' EStAdO dO TOCANtiNS' COM SEdE NA

Av. Goiás,2880, Centro, Gurupi. To, inscrita no CNPJ sob o n" 00.237 .537 10001.70, representado

por seu presidente o seúor Sr. wENDEL ANTÔNIO GOMIDES, brasileiro, solteiro' portador do

RGN"2979115SSP-GoeCPFN.560.497.371-49residenteedomiciliadoàruaA,n.96,Setor

Cruzeiro, Gurupi - TO, neste ato denominado simplesmente'

CoNTRATADA:ACAUÃLTDA,pessoajurídica,inscritaCNPJ_04.490.07910001-37,comsede

situadanaQuadra,l0l2Sul,QIE,AlemedallA'PlanoDiretorSul'Palmas-TO'CEP'77'023-

670, representada pelo Sr. PABLO VINICIOS MLTNIZ BARROS' CPF' 007'062 361-90 e RG'

478671SSP-TOdoravantedenominadoCONTRATADO,têmentresijustoeavençadoopÍesente

contrato mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas, que aceitam e se comprometem a

os CoNTRATANTES tem entre si justo e avençado e celebram o presente TERMO ADITIVO

ao contrato n..0g12020 acima reíeriÀo, sujeitando-se as pafies às normas disciplinares da Lei n''

8.666. de 21 de iuúo de 1993 e às seguintes cláusulas:

7?,1l0-010. TliL. (63)

gu ru p i. to.le g. b r
O, CEP:AV. GOIÁS, 2.880, CENTR :srs-tsta, cunuPt-ro'

PRIMEIRO TERMO ADITIVO/ALTERAÇÃO AO CONTRATO N'' 08/2020
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Para sanar as inconsistências apontadas no Laudo de EngeúaÍia do Ministério Público, todos os projetos foram

revisados e compatibilizados, inclusive com a planilha'

ii" 
" 

pú.," de'arquitetura ioi revisada a sua iocação, as cotas, a acessibilidade, os níveis, a paginação de pisos, a

compâtib"ilizaçao cám os comptementares, ajustes nos cortes e fachadas. enfim, foram complementadas as demais

informações necessárias à perfeita compreensão da obra'

O projeto de estrutura de càncreto armádo foi redimensionado, conforme a sugestão de alteração do Fck de 30 MPa

para Éck de 25 Mpa, e feita a sua compatibilização com a arquitetura e demais projetos complementares.

õ projeto de estrutuia metálica foi reaàequado diante de algumas alterações do projeto de arquitetua.

ó i.ãj.,o "fAri.o 
foi redimensionado, considerando-se a carga necessiíria produzida poÍtodos os eleT:n]-o_1:létricos

e eletrônicos a ser utilizados no prédio, e foi reduzida a qua=ntidade de luminárias considerando-se a quantidade de

iluminância prevista em norma para aquele tipo de ambiante. Foi prevista uma subestação abrigada necessária para

a alimentação do prédio, foi pÍevista a tubulação e cablagem para a

instalação do grupo gerador a ser instalado futuramente paÍa galantir o funcionamento de todo o sistema elétrico

diante âas intenupções de energia da rede da concessionária

õ pr".i"a O" 
"r 

.ôridicionado fú ajustado e compatibilizado e foi inclusa na planilha compatibilizada a execuÇão de

toda a infra estrutura necessária p-a à instalaçãô dos split no futuro, tais como, tubulações embutidas em paredes e

aéreas sobre forro necessárias para a alimentação eletrica. noi plevista a execução do sistema de tubulações e grelhas

n.""rráriu, puru u ,enovação de ar nos ambientes, bem como ã execução da rede frigorígena para todos os aparelhos

a ser instalados futuramente, e Í-oi tambern previsia a tubulação de drenagem necessária para todo o sistema split'

quanto ao sistema de cabeamento estruturaào, apó, a compaiibilização do seu projeto, foi pÍevisto na planilha apenas

À ,"rriç* de infra-estrutua da rede, tais como eletrodutos, eletrocalhas' caixas' cabos e tomadas' bem como a

certificação de ponto.

o projeto do sistema de CFTV também encontra-se todo detalhado, mas foi considelada apenas a instalação de

eletrodutos e caixas.
ô;;;ra;; mitutuç0", hidro-sanitárias foi todo redimensionado e compatibilizado e retirado a execução do poço

anesiano e do reser\atório melálico

ô ;;"1*;;;;;;; pluviais foi redimensionado e acrescido os poços de recarga' conforme prevê as normas atuais'

O projeto de prevenção e combate u in,ànOio fol 
'"ultto, 

o sistima de recalque foi redimensionado e inclusos todos

deialhes necessários pata atender a atual legislação'

Foi elaborada a planilha de a".escimos 
" 

-d""rÉr"iror, 
observando-se a.disposição dos itens, subitens.e servrgos

,ár"rà"à", p.ir, normaNBR tziiltzoos,da ABNT, ANEXO B, considerando-se os preços contratuais No caso

;;;;;;;;r;"t;"s novos, fot obse*aáo ã -"r,-,o d.i"onto dado pela emoresa contrarada no processo IicitatóÍio.

os serviços acrescidos que nao coniiam"ias pianitt as oo stNapI do mesmo més base da planilha inicial foram feitas

cotações no mercado, cujos mapas enconfam-se anexados'

O -àmoriat oescritivo fãi compatibilizado com a planilha e os projetos'

4 - DAS INCONSISTÊNCIAS
i.t - íô lÁuoo rscNICo DE ENGENHARIA clvll Do MP N' 002/2020

1.1.3 - Administração local

õ^.;rrô;õ;d áa manhã./alimentação foi eliminado da planilha, tendo em vista este custo já constar nas

cornposiçôes com encargos complementares'

ADó\ a re\ isào. o irem l. L3 _ Adri;irr*;" local na planilha de acrescimos e decréscimos atingiu o percentual de

;.ü:;;;";:il; ;;'"'u,r. .,1"ra" p",i-i;;;;;"; rili,.s estaberecidos pelo Acórdào 2622t2013 do rcu. item

31n'á,"",.r0., para o limite superior do previsto_no acórdão, visto que o prazo-previsto para a execução-da obra é

de 1g meses, devido à disponibillOàe Rnânce;ra Oa Câmara, que não tem ireuisáo de recursos para terminar a obra

em prazo menor.

S,2.880, CENTRO, CEP: 77410-010, TEL. (63) 3315-1318, GURUPI-TO.
AV. GOIA

gurupi.to.leg.br
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1.1.1.07 - Entrada de energia elétrica permanente

Este item foi desconsideraào, tendo siu quantitativo zerado na planilha de acréscimos e decréscimos, vislo que a

entrada permanente de energia na para o funcionamento do prédio da câmara seÍá atlavés de subestação abrigada,

conforme consta no projeto ilétricó, que será apresentada para apresentação na concessionária local Somente após

à sua aprovação a eniaáa definitiva dã energia poderá ser executada, sendo portanto a entrada pÍovisória necessária

para ser utilizada no canteiro da obra.

1.1.1 .02 Tapume de chapa de madeira compensada

Conforme o projeto clo cànteiro de obras, ji existe tapume na a divisa esquerda (vista de frente para o tereno)

construído para a execução da obra vizinha que está em andamento'

A obra a sei construída ácupa toda a área doierreno, motivo pelo qual se faz necessário ocupar parte da área vizinha

do DNIT para a instalação do canteiro Desta

1.1.1.03 - Locação convencional da obra

fa* u tocuçao àu obra, na planilha de acréscimos e decréscimos foram considerados afastamentos em relação à

divisa, para facilitar a circulação da obra.

1.1.1.03 - Movimento de terra
De acordo com o levantamento planialtimétrico feito no local do tereno, novos quantitativos foram considerados

para o momento de terra, cujo reáproveitamento da tera do corte do terreno no local do plenário foi considerado nos

ialcuto, do tereno a ser uáqui.iào-. ir*rportado. No entanto, a sobra do terreno das fundações é pequena, pois

"*irr. 
o ,.u,.,,o .o.pactado que cleixa o soio até mais compacto que o solo natural do local. Tudo está demonstrado

na memória de cálculo.
p"á" ."rg" 

" 
n-.porte de material escavado, foi considerado o coeficiente de empolamento sugeJido pela tabelâ

n.. l6 do Manual de lmplantação easica oo o}.ÍIr, :". Edição, 2010, largamente utilizada nas obras de construção de

civil do País.

1.3 - lnfra Estrutura
Na revisao, o projeto eshutufal foi redimensionado com Fck:25 MPa, e compatibilizado com-as alterações do projeto

de arquiretura revisado e com as cargas aluantes na edificaçào As tundações to'"i :{:1i91'^::.lt-"jl: 
tot "t

.rrgrl ,;rriir** 
"m 

.uda ura delur-e.onsia.ranao-se as características do teneno levantadas aravés do laudo de

sonãagem apresentado pela Câmara Municipat, tudo de

acordo com as norÍnas vigentes. Em Sua úItima altelação, a NBR considera um CAA II para obras urbanas, com

agressividade moderada e pequeno risco de deterioração

1.4 Supra Estrutura
Na levisão, o plojeto estrutual t.oi Iedimensionado com Fck:25 MPa, e compatibilizado com.as alterações do projeto

de arquitetura revisuoo 
" "o, 

u. 
"u.tu, 

atuantes na edificação Em sua última alteração' a NBR considera um CAA

iip.à àurut ,tuurus, com agressiviàade moderada e pequeno risco-de deterioração'

ó ionsu-o -eOio do aço para vigas e pilares ficou em 91,05 Kg/m3 de concreto'

1.8.2 - Instalações elétricas

Nalevisão,oprojetoelétlicofoidimensionadodeacordocomasrecomendaçõesdaNBR5410/2019e54131|992
da ABNT, sendo a iluminância po, 

"iur... 
de tarefas visuais prevista na Classe B iluminação geral para área de

trabalho

av. GOúS,2.880, CENTRO, CEP: 77410-0 10, TEL, (63) 331s-1818, GURUPI-TO.
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forma. a área a ser ceÍcada por tapume não se limita apenas às divisas do terreno da obra. o custo unitário do muro

é bem superior ao do tapume e a câmara não dispõe atualmente de previsâo oÍçamentária para a sua consÍução, o

que será feito no futuÍo, após a conclusão da obra.



ESTADO DO TOCANTINS
CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

A quantidade de luminárias de LED foi reduzida respeitando os limites da norma.
Foi acrescentada uma subestação abrigada, bem como a tubulação e cablagem para a fi.rtura instalação de grupo,
necessário para garantir o fomecimento de energia na edihcação, quando houver falta da energia fomecida pela
concessionária local.
O impacto das instalaçôes eletuicas no total da obra, ficou em 6,0470.

1.8.5 - Circuito Fechado de TV CFTV

1.8.6 - Instalações hidráulicas
Na revisão de projetos e planilhas foram desconsiderados nas instalações hi&áulicas a execução do poço artesiano e

o reservatório metálico tipo taça.

BDI - BONTFICAÇÔES p OpSppSaS INDIRETAS (diferenciado)
No último paúgafo da página 25 do Laudo de Engenharia do MP no. 002/2020, está impresso que:

No orçamento em análise existem 2 BDI's sendo utilizados e aplicados sobre os custos, sendo denominado BDI I
com valor de 28%o e o BDI2 com o valor de 177o. Ocorre que isto é incoreto e toma a planilha mais uma vez inválida.
Conforme o Artigo 2'. do Decreto 7 .986/93 se utiliza apenas um único BDI aplicado sobre o custo da obÍa, e nâo

vários BDI diferentes individualmente sobre custo como foi executado.
Porém. o Tribunal de Contas da União TCU, através de seu documento ORIENTAÇÔES PARA ELABORAÇÃO
DE PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS DE OBRAS
PÚBLICAS, publicado em 2014, encontrado na página WWW,tcu.gov.br, traz em sua página 86 orientações sobre

BDI diferenciado para aquisição de equipamentos:
Nos termos de reiterados julgamentos do Tribunal de Contas da União, consolidados pela Súmula n' 25312010,

comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto da

licitaçâo, os itens de fomecimento de materiais e equipamentos de natureza específica que possam ser fomecidos por

empresas com especialidades próprias e diversas e que representem percentual significativo do preço global da obra,

devem apresentar incidência de taxa de BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens.

No final deste tópico sobre BDI diferenciado, o TCU diz que:

Nos Acórdãos plenários 1.785/2009 e 2.84212011, o TCU entendeu que não se deve aplicar BDI dilerenciado aos

materiais ordinários de consüução, que não podem ser considerados atividade acessóda da execução da obra. pois

civil do o fornecimento e ão desses mateÍiaisnada é mais tí ico à atividade de
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1.8.3 Cabeamento estruturado, dados e voz
Atendendo a recomendação do Laudo de Engenharia do MP, na planilha de acréscimos e decréscimos foram
desconsiderados todos os equipamentos deste item, permanecendo apenas a infra-estrutura embutida em pisos,
paredes e forros, os quais são: Os elefiodutos, as eletocalhas, os cabos eletÍônicos, certiírcação dos pontos, caixas e

tomadas.
Os demais componentes ficarão para futura aquisição.

Atendendo a recomendação do Laudo de Engenharia do MP, na planilha de acréscimos e decréscimos foram
desconsiderados todos os equipamentos deste item, permanecendo apenas a infra-estrutura embutida em pisos,
paredes e forros, os quais são: Os eletrodutos e caixas.
Os demais componentes ficarão para futura aquisição.
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